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PREFEITURA TUUNICIPAL ,N ANT BARB RA

Processo Administrativo n.o 1612024

OBJETO: Aquis ção de 01 (um) veículo tipo ut I tário, 01
(um) m cro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as
necessidades da Secretar a Municipa de Saúde.

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia 1 510512024 às 09h00min. (horário de Brasí ia).
LOCAL: Portal de Compras Governamenta s, através do
site http://www.gov.br/compras - UASG - 985457

DOrAÇÃO:

VALOR UtÁX MO: R$ 1 .273.996,00 (um milhão, duzentos e

setenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNC A TERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 07512024

DATA: 28102124

ASSUNTO: Solicitação de cotação de Veículos tipo utilitário, micro-ônibus e ônibus

Mediante autorizaçâo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho

por meio desta, solicitar cotação para aquisição de 01 (um) veículo tipo

utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 0í (um) ônibus, conforme descrito abaixo:

1 Ícuto AUToMoroR prcK - up urlrrÁnro cngtN

upLA Trpo s1. ESpEcrFrcnçôrs vírurtrrRs oo vEÍculo
Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;

nolmodelo: 202412024;

uipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

Cabine/Carroceria: para 04 ou

cupa ntes/monobloco pick-up.

Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420

Distância mínima entre eixos: 2.650 mm; Largu

Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência máxima

al ou superior a 95 cv (quando com gasolina);

orque máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (qua

m gasolina); Aspiração: natural ou turbocompressor.

Abastecimento de Combustível: Combustível

combustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;

pacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros

Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à

Direção: Elétrica, hídráulica ou eletro -hidráulica.

km;03 ou 04 portas;

05

ínima: 1"650 mm

teelmarchaàré.

Cor predominante: prata;

Ca racterísticas gerais:

01 UN

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, A(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara -Paraná
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- Capacidade: Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -

Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema de distribuição

eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de série);

Controle de Assistente de partida em rampa; Sensor de

estacionamento traseiro (de série)

- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio MP3

com USB

- Acessórios: Protetor de cárter; Jogo de tapetes.

2 - Veículo tipo Micro-Ônibus rodoviário Okm, para o

transporte de passageiros;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;

- Ano/Modelo de no mínimo 202412024; Proconve P8

EURO VI;

- Cor predominante: prata;

- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com

mobilidade reduzida conforme legislação vigente;

- Alavanca de câmbio no Painel;
- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto

individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as

poltronas e de três pontos para o motorista;
- Janelas do salão com vidros móveis;
- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio MP3 com USB;

- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido

em madeira naval;
- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a at;
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por

duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e

externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade

01 UN

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, a(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001 -88

E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara-Paraná
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mínima de 150 litros
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32

(Obrigatório);
- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;

- ltinerário eletrônico;
- Farol de neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) a

frente e 01 (uma)à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 7.000mm;

- Entre eixos de no mínimo de 3.700mm;

- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8'500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;

- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem

padrão do fabricante;
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de

sina lização;

3 - Veículo tipo Ônibus rodoviário Okm, para o transporte

de passageiros;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;

- Ano/Modelo de no mínimo 2O2a/202A; Proconve P8

EURO VI;

- Cor predominante; Prata;
- Ar Condicionado de teto de no mínimo 75'000 Btu's;

- Parede total de separação;
- Alavanca de câmbio no Painel;
- Capacidade mínima de 33 lugares incluso o motorista;

- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto

individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;

- Descansa braço nas laterais;

- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;

- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as

poltronas e de três pontos para o motorista;

- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para

cada passageiro;

- Janelas do salão com vidros móveis;

- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio MP3 com USB e conexão bluetooth;

- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido

em madeira naval;

01 UN

Rua Anton io Joaquim Rodrigues, s/n,
E-mail; nsbsaude@gmall

a(43)3266-8050
com - Nova Santa

CNPJ no 08.854.896/0001 -88
Bárbara - Paraná
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Motor com potência mínima de 155 CV;

Computador de Bordo;
Freios ABS com acionamento a ar;
Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por

uas baterias;
Porta pantográfica com acionamento a ar interno e

Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade

Tanque com reservatório de ureia líquida Arla32
Obrigatório);
Conjunto óptico de faróis para maior segurança;

Itinerário eletrônico;

Farol de neblina;

Bagageiro traseiro;

Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) à

Rodado duplo no eixo traseiro;
Comprimento de no mínimo de 9.000mm;
Entre eixos de no mínimo de 4.800mm;
PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

Pneus conforme padrão do fabricante;
Um alçapão com saída de emergência;
Saídas de emergência junto as janelas;

Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem

adrão do fabricante;

Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de

nalização.

ínima de 150 litros.

nte e 0L (uma) à Ré;

Secretária de Saúde

J Assinatura
2E loz I dezT

Data
Recebido por:
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R& R LOCADORA DEVEICULOS

ORCAMENTO

À pRrrrrruRA MUNrcrpAL DE NovA sANTA BARBARA

Bauru - SP, 04 de Março de 2024.

ROSANGELA CRISTINA

SILVA

FERREIRA:34232916806

R & R LOCADORA DE VEICULOS E COMERCIO DE PEÇAS
Rosangela Cristina Silva Ferreira
CPF: 342.329.168-06
RG: 34.882.375.7
r r, licitac o es@hotmail. c o m

Assinado de forma digital por
ROSANGELA CRISTINA SILVA

FERREIRA:3423291 6806
Dados: 2024.03.04 16:l 8:04 -03'00'

R & R TOCADORA DE VETCULOS E COMERCIO DE PEçAS

RUA: dos Cabeleireiros n'2-l14 - Gasparini, BaurúSP

Inscrição Mruricipal n' CEP: 17.022-430 Fone Cel: (14) 99153-4144

CNPJ n" 45.6M.707 10001-45

Inscrição Estadual n" I 35.000. I 60. 1 I I
e-mail : rr.licitacoes@hotmail. com

ITEM QTD ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO PREÇO
UNITARIO

PREÇO
TOTAL

I 0l
MARCA: FIAT
MODELO: STRADA FREEDOM
CABINE DUPLA I.3 8V FLEX 2024

R$ 130.000,00 R$ 130.000,00

Dados Técnicos: Cilindrada total (cc): 1.332. Potência máxima (cv): 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm Torque
máximo (kgf.m): 13,2(G) I 13,1(E) a 4.000rpm. Altura do veículo (mm): 1.606. Capacidade da caçamba (litros):
844. Capacidade de carga (Kg): 650. Comprimento do veículo (mm):4.474. Entre - Eixos (mm): 2.737.Largora
do veículo (mm): 1.732 Tanque de combustível (litos): 55. Itens de Série: Ajuste do banco do motorista. Alarme
antifurto. Calotas integrais. Chave com telecomando. Detalhes externos na cor do veículo. Direção elétrica.
Motor 1.3 Firefly 107 cv. Porta-luvas iluminado. Predisposição para rádio + Alto Falantes * Antena. Retrovisores
externos elétricos. Rodas de aço estampado 6.0 x 15" * Pneus 195160 Rl5. Sensor de monitoramento da pressão
dos pneus. Terceira luz de freio. Tomada USB (Apenas Carregamento). Travas eléfficas. Vidro ffaseiro térmico.
Vidros elétricos dianteiros e traseiros. Visor de 3,5' TPT. 4Portas. Air bag lateral. Airbag duplo (motorista e

passageiro). Alerta de uso do cinto de segurança passageiro. Alertas de uso de cinto de segurança do motorista.
Alça de segurança lado passageiro. Apoia-pé para o motorista. Apoios de cabeça com regulagem de altura.
Apoios de cabeça traseiros com regulagem de altura. Ar-condicionado. Banco sem tecido cinza com Fiat Flag.
Barra de proteção do vidro traseiro. Capota marítima regulagem de altura. Computador de bordo. Ganchos para
amarração de carga na caçamba. Console cenftal com porta-objetos e porta-copos. Conta-giros. Controle
eletrônico de estabilidade . E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+;. Espelho no para - sol lados motorista
e passageiro. Follow me home. Freios ABS com EBD. Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix).
Grade frontal na cor preta. Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas
do veículo em subida). Hodômetro digital (total e parcial). Indicador de combustivel. Indicador de troca de

marcha. Limpador e lavador do para - brisas. Luz de iluminação da caçamba. Luz de leitura. Luzes deposição
diumas. Moldura dos para-lamas. Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes. PoÍa objetos nas portas.
Porta-escadas. Pre disposição para Rádio. Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote). Protetor de caçamba.
Protetor de crírter. Revestimento do vão de carga completo. Suspensão elevada. Suspensão traseira com eixo
ômega e molas. Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com parabólicas longitudinais. Tampa da caçamba com
nova tecnologia. Tomada l2V. Volante com regulagem de altura.

TOTAL : R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS)

PRAZO DE VIGENCIA DA PROPOSTA 60 DIAS
FORMA DE PAGAMENTO 30 DIAS
PRAZO DE ENTREGA 60 DIAS

Rua Dos Cabeleireiros, N'2-114, Núcleo Residencial Edson Bastos Gasparini
Bauru - Cep 17.022430

(14) 99182-6255 Rosangela Ferreira (14) 991534144 Paulo Ferreira
Email: rr.licitacoes@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

a/c Amanda Yamashita

RENAULT DO BRASIL S/A inscrita no CNPJ sob o no 00.913.44310001-73, sediada
na Avenida Renault, 1300 - Borda do Campo - São José dos Pinhais/PR, em
atendimento à vossa solicitação aprcsenta cotação de prcços:

VEÍCULO: OROCH INTENSE ANO/MODELO 24125

Design Exterior:
Barras de tetos longitudinais
Indicador de direção lateral
Oito (8) ganchos na caçamba
Para choque frontal na cor do veículo
Porta da caçamba com travamento pela chave

Protetor de caçamba
Rodas de liga leve aro 16"

Interior:
Bancos com revestimento em tecido
Saídas de ar com detalhes cromados

Conforto e conveniência:
Abertura interna do bocal de abastecimento
Apoio de braço
Ar-condicionado manual
Aviso de faróis acesos

Banco do motorista com ajuste de altura e lombar
Computador de bordo
Chave canivete com destravamento remoto das portas
Desembaçador do vidro traseiro
Direção com assistência eletro-hidráulica
lndicador de temperatura externa
Indicador de troca de marchas
Limitador e controlador de velocidade
Porta copos frontal e traseiro I porta- objetos no console central
Porta USB no controle central
Vidros dianteiros e traseiros elétricos com função one touch e sistema antiesmagamento
Volante com ajuste de altura
Volante com comandos funcionais
Travas elétricas com comando de chave
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Segurança:
Air bag duplo
Alarme perimétrico
Alerta de cintos não afivelados (motorista e passageiro)
Apoios de cabeça dianteiros com ajuste de altura
Apoios de cabeça traseiros com ajuste de altura (3)
Assistência de Frenagem de emergência (AFU)
Assistente de partida de rampa (HSA)
Cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura e pré-tensionador
Cintos de três pontas dianteiros e traseiros
Controle de Estabilidade (ESP)
Controle de Tração (TCS)
Distribuição eletrônica dos Freios (EBD)
Freios abs.

Sistema anticapotamento (RIM e ROM)

Comunicação e Tecnologia:
Comando satélite de áudio com função de reconhecimento de voz
Espelhamento sem fio de smartphone
Multimídia com tela de 8 com sistema Easy Lin( AM/FM, Bluetooth@ e USB

Quatro (4) alto falantes

Informações Técnicas:
Motor: 1.6

Potência: I 18 cv I 120 cv (gasolina)
Número de cilindros e válvulas: 4/16

Transmissão:
Câmbio:Manual
Marchas: 6 marchas
Tração: Dianteria 4x2

Direção:
Com assistência eletro-hidráulica

Rodas:
Aro: 16"
Pneus:
215165

Capacidade:
Cargaútil: 650 kg
Volume da caçamba: 683 litros
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Combustível:
Gasolina / Etanol

Capacidade do tanque de combustível:
45 litros

Dimensões:
Altura: 1.694

Comprimento: 4.700
Distância entre eixos: 2.829
Distância do solo: 212
Largura: 1.821

Capacidade de carga:
Volume de caçamba: 683 litros
Carga útil: 650 kg
Comprimento: 1.291 mm
Largura máxima/mínima: 1200 / 1.143 mm
Altura: 539 mm

VALOR UNITARIO: R$ 129.500,00 (cento e vinte e nove mi! e quinhentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE ENTREGA: í20 (cento e vinte) dias

Curitiba, 04 de março de 2024

LINCOLN B. DO NASCIMENTO
Executivo de Vendas - Atendimento Governo

(4113017 7459 I (41) 99979-0255
I incoln.nascimento@grupobarigu i.com.br
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CHEVRflLET

Londrlna, 12 de março de2024.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARÁ

CNPJ: 95.561.080/0001-60

Ref.: Orçamento Chevrolet - MONTANA LT 1.2 TURBO

Em atenção a vossa solicitação, apresentamos proposta para fornecimento de produto de

fabricação de nossa representada como segue:

CHEVROLET / MONTANA LT !.?TURBO - Código 5B43BR - R8C -
202412024

A Chevrolet oferece veículos esportivos, compactos, hatch, sedan, SUVs e

muito mais. Abaixo descritivo do modelo cotado:

06 AIRBAGS (FRONTAIS, LATERAIS E DE CORTINA) .ALARME ANTI-FURTO . ASSISTENTE DE PARTIDA
EM ACLIVE . coNTRoLE DE ESTABILIDADE E TRAÇÀO. LUZ oE CONDUÇÁO DIURNA. SISTEMA OE

FIxAÇÃo DE CADEIRAS PARA cRIANÇAS (.ISoFIX,) E

E srsrEMA oE DlsrRtBUrÇÀo oe rReltncEM ("EBD'
CONDICIONADO. COMPUTADOR DE BORDO COM
coNsuMo . DrREÇÃo ElÉrRrcR pRoGRESStvA. TRA
NA CHAVE. VIDRO ELETRICO NAS PORTAS COM ACIONAMENTO POR "UM TOOUE", ANTI
ESMAGAMENTo E FECHAMENTo/ABERTURR et-rrouÁttcA pELA CHAVE. CHEVRoLET MyLtNK, coM
TELA LCD sENStvEL Ao roouE DE B'. TNTEGRA-ÇÃo coM SMARTPHoNES ATRAVES Do ANDRoTD
AUTo E AppLE cAR pLAy, RADToAM/FM. FUNÇÃo AUDro STREAMING. BLUETooTH eARA ATE 2

CELULARES SIMULTANEAMENTE, ENTRADA USB DUPLA TIPO A E TIPO C. PAINEL DE
INSTRUMENToS 3.5" DrGtrAL TFT. coNTRoLES DE RÁoro r Do CELULAR No votlNTE . coNJUNTo
DE ALTO FALANTES - 4 UNIDADES . GRADE FRONTAL COM DETALHES NA COR PRETA. ACENOIMENTO
AUToMÂTICo oos TnnÓIs ATRAVES oE SENSoR CREPUSCULAR. TRANSMISSAo MANUAL oE SEIS
VELOCIDADES. ONSTAR + CONECTIVIDADE CHEVROLET + WI.FI . ENOICçÃO DA TELA DO
SMARTPHONE SEM O USO DE CABO. PROTETOR DE CAÇAMBA.TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA
poR ao[Ão ELETRICo SENSIVEL Ao TOOUE ("ToUCHPAD) coM ALIVIo DE PESo NA SUBIDA E

DESCTDA.GANCHOS PARA AMARRAÇAO DE CARGA NO TNTERTOR DA CAÇAMBA (8

GANCHOS). CAPOTA MARITÍMA. ILUMINAÇAO NA CAÇAMBA NOS 2 LAOOS. RACK DE TETO NA COR
PRETA.RODAS DE AÇO H|GH-VENTARO 17" COM CALOTAS ESPORTTVAS EM DO|S TONS.VOLANTE
COM 3 RAIOS E MOLDURA DECORATIVA . ALÇA DIANTEIRA NO TETO (LADO DO
pAssAGEtRo) . cÂuene DE RÉ. ESeELHoS RETRovrsoRES EXTERNoS ELErRtcos NA coR Do
vElcuLo. MAÇANETAS EXTERNAS NA coR oo vEicuLo. DESEMBAÇADoR ELETRTCo Do vrDRo

a

TRASEIRO . ENTRADA USB DUPLA PARA O BANCO TRASEIRO

O ITENS ORIGINAIS DE FÁBRICA

r 1" EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO Çusctt V.) . -.tl.J,'9

Av. Brasília, 1.701, Jardim Shangri-lá B, CEP 85.070-020 : Londrina - PR - Fone: l43l 3377-721.2 Fax: (43) 3377-1229
cNPJ : Ô5.03i.s3210001-88
www.metronorte.com.br
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CHEVROLET / MONTANA LT 1.2 TURBO - Código 5B43BR - R8C -
202412024

Cor sólida: BRANCO

VALOR PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA: Rs 143.990,00 (CENTO E

QUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS)

*Válidade da Proposta 60 (sessenta) dias à contar da emissão. Valores sujeitos à alteração;
*Prazo de entrega 90 (noventa dias) PODENDO SOFRER ALTERAçÕES;
x Prazo de pagamento 30 (trinta) dias após entrega do bern;
+ Valores incluso FRETE e demais despesas para íornecimento do bem através de processo licitatório;
* Todos itens e acessórios constantes da proposta são originais de fábrica ou homologados

pela GM.

Ç. ía,Q1cti.
Vcodu

,[ etronorte
\9\?vJ ílrt):ÍOI:3rre COr-l bf

CNPJ: 05.035.532/0001-88
www. metronorte.com.br

Av. Brasília, 7.701, Jardimshangri-lá B, CEP 86.070-oZO - tói]arlna - pR - Fone: (431ifti7-tlt2 Fàx.a
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Àrapongas, 12 de uarço de 2024

À

Prefeitura M.rnicipal d€ No\ra Santa Bárbara - Pr

Àasunto: Orçanento de Veículo.

Confornê solicitado, sêgtuê os valores e inforaações para aquisição de un Rênault Duster Oroch
InEênse 1.6, 0ko, ano 2023 pe]-o valor de R§ 125.000,00 (cento e vinte ê cj.nco mil reais), e êE
anexo catáIogo cottr os itens opcj.onais e de série que conpõem êstê catálogo:

Validade: 30 di.as

ÀtencioEa.oêntê

de
DepaEtamento de licitaçóes

ssBÀRcaR',rEÍclrros LrDÀ
3s.{45.AzL/OO0L-76

t-gs.++s.s21looo1' 1d'i

SSBARCAR VEíCU LOS LTDA.

Rua Andorinttas l'{"' 100 - Centro

f- as.zoc-oss - ARAPoI'IcAS'PR' J

Ft E At_'
Pession for life
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Re: Orçamento de Veículo

De Robson - Licitação Grupo Aravel.licitacao@aravel.com br>

Para Departamento de Compras <compras@nsb pr.gov br>

Data 13/03/202414:31

2023/2024.

Att,

Em 12/03/2024 1 1 :58, Departamento de Compras escreveu:

Recebido!

Esse veículo é202312024? Ou apenas 2023?

Att.

Amanda Yamashita

&

PRÉFEITURA

Novn §Ánln BÁRBARA
l)e 1l:rlt ;urlclrt o rlc (lorttl)l';rs

l)c 1l;rrL;rrllcrtt () rl c Corrtl)l';r.§

Em 12/03/2024 1 0:57, Robson - Licitação Grupo Aravel escreveu:

Bom dia, segue em anexo orçamento

Att,

Em'1210312024 08:36, Departamento de Compras escreveu:

Bom dia,

Tem algum posicionamento a respeito do orçamento?

Att.

Amanda Yamashita

& ii ffó"rflTinrn BÁRBARA

$ Nova Santa Bárbara - Paraná \ (43) 3266-8íoo @ compras@nsb. pr.gov. br

Gostaria de solicitar orçamento para aquisição de veículos Okm

@ compras@nsb.pr.gov.br$ ttova Santa Bárbara - Paraná \ (4s) 326ô-8100

Em OBI03/20241 6:'l 6, Departamento de Compras escreveu:

Boa tarde,



Segue em anexo a cotação com as descrições dos itens.

Att.

Amanda Yamashita

t:J-.r-

i,, FEITURA1 VÁ §ÀUTA BÁRBARA

ROBSON DE OLIVEI RA GONCALVES
utcrraçÂo

I)ellitrt:LrllelIto «lc Cout[)ras

GRUPOARAVELI icitocoo@orovel.com.br
(4s) 327s-8et3

licitocoo@orqvel.com.br
(43)327s-Ber3

ROBSON DE OLIVEIRA GONCALVES
lrcrreçÂo

GRUPOARAVEL

$ ttova Santa Bárbana - Paraná \ tas)326o8í00 @ compras@nsb. pr.gov.br
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corAÇÃo DE PREÇOS

VEiCULOS:

RENAULT OROCH INTENSE 1.6 SCe l6V FLEX 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

A/C AMANDA YAMASHIT/\

QUANTTDADE: OI

STRADA VOLCANO CABINE DUPLA I.3 8V FLEX 2021

f

ITENS DE SÉR E
. Cómôio outomólico CVT Í7 velocidodes simutodos)
. FunÇôô Spôrt
r Relrovisor preto brilhonte
. Rodo5 em ligo leve I ó" + Pneus205/55 R ló"
r Wkeless Chorger
. KrT ESÍEI|CO t4
. 4 Portos

r Air bog lolerol
. Aiôog duplo lmolori5to e possogekol
. Aiusle do bonco do moloristr:
o Ahrme onlifurto
. Abrto de u5o do cinlo de seguÍonÇo possogeko
. Alerlos dê uso de cinlo de seguronÇo dr: molorislo
. AlÇo de segurorrço lorlo possogeiro
. Apoio-pé poro o motoristo
. Apoios de cobeço com regubgem de olluro
. Apoios de cobeço troseiros com regulogem de olturo
. AÍ-condicionodo
. Boncos em tecido cirrzo com Fiol Flog
. BoíÍo dê pÍolêÇÕo do vidro lroseiro
. BorÍos longiludinois no lelo

Valor Unitário RS

R§ I18.990,00
(ccnto c clezoito nril,

novecentos e novents rcais)

Valor't«rtal R$

RS r t8.99ír.00
(ccnlo e tlczoito nril,
nÍrl ucenl(rs e n0l'enlil

rca is)

Quantidade

0t

Prazo Entregn

30 (trinta) DIAS

RS I 19.S90.00 (cerrto c

dezenor,e mil, novecentos e

novenla reais)

RS I 19.990,00 (cento e

dezenove m il, novecentos

e noventa reais)

0l

J0 (trinta) DIAS

J.
ji
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. CoPolo morítimo

. ConlÍol Multimídio com lelo de 7

. chove côm têlecômondÔ

. Cinlos dê leguronÇo retróteis dê 3 ponlos cDm requlogom do olluro

. Cinlos dê 3eguronÇo lÍosêÍos (lolerois ê cêrrlrol) íê'lÍóteis de 3 ponlos

. Comqndos de óudio no volonle
r Compulqdo( de bordo
. Console cenkol com porto-oblelos e porlo-copos

. Conto-gkos

. Côntrôle elelrônicô dê estobilidode

. Detolhês exlêínc,! no coÍ do vêíeulo

o DireÇÕo elétrico
o E-locker - Conlrole de IÍoÇü<; Avonçcrcjo (TC+)

. Espelho no poro-sol lodos motorislo e possogeiÍo

. Foróis de neblino
t Forói5 em LED

. Follory me home
o treios ÂBS corn EBD

t Gonehô univêÍlol porô fixoÇôo cocleiro crionço (lsofixl

. Gor'cho! poro omonoçõo de corgo no coçombo

. Grode Írontol no cor prglo

. Hill HotdeÍ {sis?êmo olivo freio com conlróle ele?rÔnico que ouxilio nos oÍoncodos do vê

r Hodômelro digilsl (lolol e porcio[
. lndlcôdor de combuslÍvel
r lndicodor de troco de morchr:
. Limpodoí e lovodor do poro-lrrlsos

. Luz de iluminoçôo do coçornbo
c Luz de leiluro
. Luzes de posiçõo diumos
. Molduro dos poro-lomos

. Molor I .3 FirêÍly 109 cv

. Poío4hoque lroleiro com eslribos onlidenoponle:

. Porlo usB odiciônol

. Porlo ôbiêlor nos porlos
o Porlo-luvosiluminôdô
o PredisposiçÕo poro Ródlo
r Prolelor de coçombo
r PÍoletoÍ de corter
. Relíoviiores externos elélricos
r Ródio com enkodo USB

. Sonloontorrio

. Sensor de eslocionomenlo

. Sensoí de moniloromeniô do píe!!Õo dos pneus

. Suspensôo elevodo

. SuspensÕo Íroseiío com exo ônrego e molos porobólicos longiludinoh
r Tompo do coÇombo com novo lecnologio
. Jopetes
. Teíceko luz dê fÍeio
. Írovos elélricos
. VidÍo lroseiro térmico
. Vidros elélricos diontelros e koseiros
. Visor de 3.5' TFÍ

. Volonle com regulogem de olluro

RENAULT OROCH INTENSE l.ó SCe l6V FLEX 2024

Ículo em subido)

a

Ar-condicionado manual

J

Apoio de cabeça traseiro com ajuste de altura (x3)
O
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. Cintos dianteiros com regulagem de altura
r Travamento central das porLas

Vidros traseiros elétricos
Vidros dianteiros elétricos
Travas elétricas conr conrando na chave canivete
Scnsor de temperatura externa
Retrovisores com regulagem elétrica
Desembaçador do vidro traseiro
Banco dianteiro com regulagem de altura e lontbar
Volante com regulagem de altura
Multimídia 8" ílutuante com espelhamento se

Auto@
. Computador de bordo

m fio de smartphone - Apple CarPlay@ e Android

a

a

a

f

a

a

a

a

a

a ESP, HSA, TCS, RMI e ROM

. Freios ABS

. 2 airbags frontais

. Assistente de frenagem de urgência
a

a

a

!

a

a

a

a

Alarme perimétrico
Alerta de cinto de segurança não afivelado
l,inritador e corrtrolador de velocidade
CAR - travanrt'nto cerrtral autontítico conr destrauarllento em caso de colisão
Direção eletro-hidráulica
Estepe com pneu de uso misto
Luz.es de circulação diurna
Cinto de 3 pontos para todos os ocupantes

i 120 cv de potência
t

a

a

a

a

3a luz. de freio
Sensor de estacionamento
Pneus de uso mislo
Câmbio manual de 6 marchas
ECO M

a 1,598 cilindradas

r Retrovisores em preto brilha nte
r lndicudores dc direçãcl lateral
. Barras de tero longitudinais funciorrais
. Bancos corn revestirrrr.nlo tlr,Iecido
r Protetor dc caçamba
. Roda de liga leve 16" diamantada cinza
. Revestimento dos hancos enr tecidcl "Kario Noir"
o Faróis de neblina
. Carrocerla
. Número de portas
t{

. Tipo de carroceria

. Cabine Dupla

. Motor

. Número de válvulas
o16
. Tipo de motor
r 1.6 SCe
o Combustível

Dr"iEu-_--
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o F'lex
. Potência máxima (cv@rpn:)
o 120
r Torque (kgfm@rpm)
. L6,2
o Tipo de inje ção
o Multiponto
. Núrrrero de cilindros
t4
. Cilindrada (cm3)
o 1.598
o DlrcgãU

o Diânretro de giro [m). 10,7
I Trânslnlssâo

r 'l'ipo de tração
. Tração dianteira
a CunsuÍtl(l

. Ciclo misto (km/ll
t ll,4
. colxâ de Cámhiô
o Caixa de câmbio
r Manual de 6 marchas
r Número de marchas
rS
o DlmcnsÕes

o Distânciaentre-eixos
c 2.829
. Âltura exterior
. 1.694
o Comprinrentoexterior
o 4.779
r Largura exterior . excluindo os retrrrvisorc,s
. 1.834
o Altura cm vazio
t 1.694
. Altura irrt-enra do piso ao teto
t 1.479
. Comprimento interno do vão de carga
t 1.29L
. Altura cont a porta lateral ou traseira ahena
. 1.631
o Largura exterior [incluindo os retrovisores)
o 1.834
. l)[sEntpenho
. Velocidade máxima fknr/h)r 169
. Aceleração 0-100 Krn/h [s)o 11,9
o peso (KG)

. Carga úril (kg)

. 650
r Peso em ordem de marcha (kg). 1.339
. Peso Bruto Total (pBT)
o 1.989



kÜ

o Núrnero da homologação
. Núnrero de lugares
o5
r Volunre
. Volume mínirno do porta-malas (dm3)
r 683
. Volunte do porta-ntalas
o 683
. Volume úril de carga (m3)
o 683

Curitiba, I4 de nrarço de2024.

l-33. soo,l21,o()()1'o7l
IGOR BICALHO

COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA.

-3i,i'"1'f 
,?lf,''198,.:âiüttl',

L cuRlrlBA - PR J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ i75.771.214 0001-71 - Fone: (043) 34681123
E-mail: licita @ riobom.pr.sov.br

CONTRATO N'004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 05512023

PROCESSO N' 143/2023

Pelo presente instrumento pa.rticular de contrato, de um lado, A PREFEITURA Dê
MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPE
sob o no 75.77L212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba no 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paran{
neste ato devi al, S e Andrade, brasileir@
divorciado, po 450. à Avenida Curitiba, n$

15, Rio Bom e DE BOM, ESTADO Dq
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PS
inscrito no CNPJ sob no 23.848.859/0001-50, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente 6
Sr, José Benedito de Andrade, brasileiro, casado, portador do RG n" 10379904-7 SSP/PR e CPF nH

739.352.638-72, residente na Rua Cantidio Pinto de Andrade, n" 46, estado do Paraná, doravante designadfi
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA, com sede né
município de Cambe, Estado do Paraná, na Rua Trento, n" 019, Jardim Monticatini, CEP: 86.186-19q
inscrita no CNPJ sob o no 00.688.075/0004-50, neste ato representado pelo Sr. Fernando Leonel Moreir{
brasileiro, empresário, portador do RG n" 7.041.418-0, e CPF n" 021.046.399-64, A seguir denominadE
CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: H

cLÁusULA PRIMETRA - Do objeto 2
O presente contrato tem por objeto Aquisição de 01 veículo Microônibus Okm com acessibilidade parf,
transporte de pacientes da Secretaria de Saúde, do Município de Rio Bom, com recurso obtido df-
Progiama de Quaüficação da Atenção Primária a Saúde, Resolução SESA N'506/2023, de acord§
com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Eletronico n" 05512028
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Item Especificação mínima
Unidade

de
medida

U-J
Marca/model6

U
I.JJ

Unidade

a
U)

o
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J
o
o
o(r
o

MARCA: Oo
MARCOPOLG

Modelo: H

VOLARE 5
J

ATTACK A
(ú

8A/8L Ao
o,

@

oo

I

- Veículo tipo Onibus Rodoviário para o transporte de passageiros;

- Fabricação Nacional com caÍroceria e chassi integrados;

- Ano/IVÍodelo de no mínimo 202312024; Proconve P8 EURO VI
- Prazo de entrega de l2O (cento e vinte) dias após a autorização de
fornecimento emitido pelo Município;
- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida
conforme legislação vigente ;

- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de três
pontos para o motorista;

PÍoc. Administíativo 23- 3.09112023 1
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ il§.771.21210001-71 - Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita @ riobom.pr.sov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição,
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios,edital
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e
procedimento licitatório referido na cláusula primeila.

N
l

os seguintes documentos cujos teores são dÇ
de licitação, especificação e ou memoriais§
todos os demais documentos produzidos nd-

@
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- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para cada passageiro;

- Janelas do salão com vidros móveis;
- Cortinas em todas as janelas do salão;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- Injeção Eletrônica;
- Rádio MP3 com USB;
- Iluminação interna com LED's
- Corredor central com piso antiderrapante, revestido em madeira naval;
- Motor com potência mínima de 155 CV;
- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a ar;
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150
litros.
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla32 (Obrigatório);
- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;

- Itineriário eletrônico;
- Farol de neblina;

- Bagageiro traseiro;

- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) a frente e 01
(uma) à Ré;
- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 7.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 3.700mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;
- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;
- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem padrão do

fabricante;

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização;

- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no
mínimo 02 anos, conforme manual do proprietário.
- Apresentar declaração do Fabricante que a Proponente é

autorizada a comercializar o chassi e a carroceria do produto
ofertado.
- Adesivo padrão do município e SESA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ !75.771.21210001-71 - Fone: (043) 3468 1123
E-mail: Iicita @ riobom.pr.sov.br

Parágrafo Único d
A assinatura do presente contrato indica que a CON 'RATADA possui plena ciência deseu conteúdo, berfr
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando- se às noÍnas da Lei 8.666t93 e à totalidadd

o
das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 1

ã
cLÁusuLA TERCEIRA - Da Yigência q

A vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses , iniciando-se a partir da data da sua assinatura. â
ãz

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento Í
A contratante gerenciará o presente contrato. 3

ã
cLÁusuLA euINTA - Do vator Z
a) O CONTRATANTE pagarát. à CONTRATADA o valor total de R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitentfi
e nove mil reais), pelo fornecimento do objeto da licitado e do qual foi declarada vencedora. q

b) DOTAÇÃO OnçeMENrÁRrA:
O valor estimado, como preço máximo, está previsto no Orçamento do exercício f,rnanceiro de
e da seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA - Das Condições de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão n" 05512023, &
pagamento será efeiuado pela CONTRATANTE e, nas seguintes condições: O pagaminto será efetuad$
juntamente com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor encarregado pelo recebimento do objeto. g

í,
Parágrafo Primeiro 2
O CNPJ/I\4F constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não ser efetuadfi
o pagamento. fr"

Í
Parágrafo Segundo Í
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que tenh{
sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplênci{
Nos termos da legislação vigente. õ

ã
CLÁUSULA SÉTrMA - Da entrega E
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto nopÍazo de até 120 (cento e vnte) dias P
(cento e vinte) dias, nas condições estabelecidas no edital. 5
Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os bens não atendem às especificações do objeto licitado Ç
proposto, poder rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar d
substituição do b 30 (trinta) dias garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdade#-
previstas no Cód idor. E
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Proc. Adminislrativo?3-30911?023 1871

DESPESA DOTAÇAO FONTE U.u

925 06. 0 l 1 0. 3 0 1 00 r 42.032.000.4.4.9 0. 52.4 8. 00. 00 303
:
(

927 06.0 l 1 0.30 1 00142.032.000.4.4.90.s2.48.00.00 349s c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ i75.771.21210001-71 - Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@ riobom.pr.sov.br

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é a funcionária Mariele Caroline Marques N
Puhl designada através da portaria n" 13412023, e o Fiscal do contrato é o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrad@
designado pela Portari an" 17212023. á

CLÁUSULA OITAVA - Das condições de habititação 2
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitaçãff
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cadâ-
documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

3
2a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidãff

de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa; 3
b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Sociafi
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; G

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo dfi
Serviço, mediante apresentaçáo do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido peta 

-Caix§

Econômica Federal. 
ã
ã

Parágrafo Primeiro i
Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada poH

cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediant$
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. ú

3
Parágrafo Segundo 

=Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nest§
cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente oÇ
legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. É

o

Parágrafo Terceiro I
A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso sej8
possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consultfi
on-line. 3

cLÁusuLA NONA - Da Garantia á

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral contra qualquer defeito de fabricaçafi
do bem, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo depois de ocorrida su§
aceitaçáol aprovagão pelo CONTRATANTE.
CLAUSULA DECIMA - Da vedação
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para q
operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Código de Defesa do Consumidor
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa
Consumidor.
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CLÁSULA oÉCrlra SEGUNDA - Das Penalidades

ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ i75.771.21210001-71 - Fone: (043) 34681123
E-mail: licita @ riobom.pr.sov.br

A recusa injustificada do adjudicatáno em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equi
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumidfr
sujeitando-se às penalidades ãqui estabelecidas. á
l. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA àd
seguintes penalidades: 1
l.l Advertência; á.

l.ll Multa: H

l.ll.l No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, ser§
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a27o do valor contratual; El.ll.ll Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Municípifi
de RIO BOM estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA âs sâr, - ê

previstas no artigo n' 87 da Lei n'8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá u ZZ, ,o#"Ê
valor total do contrato, limitada a lTVo do valor contratual; à
Lll.lll Multa de lOVo (dez por cento) do valor contratual quando a contratffi
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devend&
reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo dS
outras sanções contratuais; É
Lll.lv Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualqueÉ
órgão da administração direta ou indireta, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa dH
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores dfi
Município de RIO BOM , Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivod
determinantes da punição ou, ainda, até que se.la promovida a reabilitação perànte a àutoridade que aplicof;
a penalidade; 

=.l.lll Declaração de inidoneidade para li :itar ou contratar com órgãos da administração Públic§
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantÇ
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir É
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incis§
anterior; E
l.lv Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesfi
prévia do interessado e recurso nos prazos àefinidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao p.oi"rro. 

=3
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do atraso da entrega 6
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.6661% e
alterações. Í

Í
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 2
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condiçõesestabelecidas neste contrat§
assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.o 8.666193 em sua atuó
redação, o direito de dá-lo porrescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregufr
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. ã

EParágrafo Primeiro l
Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato,nos termos dq
"caput" desta cláusulã ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

H

â
Parágrafo Segundo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ i75.771.21210001-71 - Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@ riobom.pr.gov.br

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de

É.
uJ
cÉ

interpelaçã§
judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento porparte da CONTRATADA,!
l. Nãô cumprimento de cláusulas contrâtuais, especificações e przlzos; á
ll. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulad
contratuais, especificações e prazos; ?
lll. Atraso injustificado da entrega do bem licitado; É

lV. IV - Decretação de falênõia, pedido de concordata ou instauração dE
insolvência civil da CONTRATADA. ã

Ez
Parágrafo Terceiro Í
A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 3
l. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimentfr,
justif,rcadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 6
CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo administrativo regularmente instaurado; ü
ll. Supressão, unilatêral por parte da Administiação, dos quantitativos dos ben#
acarretando modificação do valor inicial do contrato , além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1", dâ
Lei8.666193: É
lll. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadfr
impeditiva da execução do contrato; 3

lV. Descumprimento do di rposto no inciso V, do aÍt. 27 da Lei n." 8.666195
com redação dada pela Lei n.' 9.854, de 27 de outubro de 1.999. fi

-a
o

Parágrafo Quarto =-

A rescisão deste contrato poderá ser: El. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casoB
enumerados nesta minuta; É

ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dalicitaçãf
desde que haja conveniência para a Administração; E
lll. Juàicial, nos termoi da I ,gislação processual, vigente à época da rescisãfi
contratual. i

u
Parágrafo Quinto á
Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, do paúgrafff
anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 5

ã
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -Das Alterações Contratuais I
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstasno art. 65 da Lei n. $
8.666/93 e alterações õ

ã
CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - Dos Casos omissos e
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de RIO BOM /PR, à luz da legislação,da jurisprudênciÊ
e da doutrina aplicável à espécie. :
cLÁusuLA DÉcrMA sÉrnvrl - Da vinculação U e
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao edital de Pregão eletrônico de 

-8. 
E

n" Q§§12023. realizado em data de proposta apresentada pela Contratada. E ÍoL!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. ó5 -CNPJ !75.771.21210001-71 - Fone: (043) 34681123
E-mail: licita@ riobom.pr.sov.br

B
=CLÁUSULA DÉCIMA OITAvA _ Da ANTICORRUPÇÃO ü

Os licitantes devem observar e o contratado deve fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados,s§
admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçãd
e de execução doobjeto contratual. Para os propósitos deste, definem-se as seguintes praticas. 4
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentf
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou nt-
execução de contrato; Q

b) Pratica fraudulenta: falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo d§
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; Í
c) Pratica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumai§
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabeleceE
preços em níveis artificiais e não-competitivos; Z
d) Pratica coercitiva: caus r dano ou ameaçar, direta ou indiretamente as p"rroufr
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em orn pro."iro licitatório ou afetar a execução d§
contrato; H

e) Pratica obstrutiva: destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeção of;
fazer declarações falsas aos representantes do organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impediÍ
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista deste edital, atos cuja intenção seja impediH
materialmente o exercício do direito de o orgànir-o firur."iro multilateral promover inspéção. E

fi
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediant$
aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física inclusivê-
declarando-a inelegível indefinidamente ou pór prazo determinado, para ãutorga de contratos financeiro§
pelo mecanismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da empresa,diretamente ou por meio dB
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçãé
ou da execução um contrato financiando pelo organismo. t

E
Considerando os propósitos, o licitante vencedor, como condição para a contratação deverá concordar §
autorizar que na hipót"r" de o contrato vir a ser f,rnanciado, em parte ou integralmente, por organismfi
financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ofi
pessoas por ele indicadas posam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, conta$
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 9"

Í
CLAUSULA DÉCIMA NoNA - Do Foro í
Fica eleito o foro da comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir quaisquer questões relativas a estQ

ressa renúncia de qualquer outro por que seja. 3
acordo com o ajustado e contratado s de seus representantes, firmam §
em três vias de igual teor e forma na testemunha, 

E

RIO BOM /PR, 17 de janeiro de 2024. 
Ê
l
§

Moisés José de Andrade g

Prefeito Municipal à
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE RIO BOM
Estado do Paraná

ida Curitiba. 65 -CNPJ i75.771.21210001-71 - Fone: (043) 3468 LL23
E-mail: licita @ riobom.pr.sov.br

José Benedto de Andrade
Presidente da Autarquia Municipal de Saúde
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM
CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
CONTRATANTE

Fernando Leonel Moreira
Representante Legal
RODO SERVICE LTDA
EMPRESA CONTRATADA

Clodoaldo Paulo de Andrade
FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas

Luiz Ricardo Moro da Silva
RG: 13816376-8

Larissa Cassiane Coelho Raimundo
\, RG: 13838708-9

Proc. Administrativo 23- 3.09112023 1
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vERtFtcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: 4004-C843-8EE5-FgF7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 171011202415:46:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certiíicadora lDoc (Assinatura l Doc)

, LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 171011202415:46:48

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍicadora l Doc (Assinatura l Doc)

, MOISES JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXx.xxx-72) em 1710112024 21:01:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍicadora l Doc (Assinatura l Doc)

{ JOSE BENEDITO DE ANDRADE (CPF 739.XXX.Xxx-72) em 171011202421:04:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍicadora 1Doc (Assinatura lDoc)

{ FERNANDO LEONEL MOREIRA (CPF 021.XXX.XXX-64) em 1810112024 08:05:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SAFEWEB BFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade CertiÍicadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

, CLODOALDO PAULO DE ANDRADE (CPF 054.XXX.XXX-42)em 1810112024 08:10:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍicadora l Doc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https ://riobom. 1 doc.com.brlveriÍicacao/4004-CB43-8EE5-F9F7
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AGNALE

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR.

Nome da Empresa: PRUDEN BUS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP

Endereço: RUA AGUSTA GROTTO DA SILVA, 7@ Cepz L9,O6L-547
Cidade/Estado: PRESIDENTE PRUDENTE - SP.
C.N.P. I : 13 .593.4O3/OOOL-33
Inscrição Estadual : 562.185.782-118
Telefone/Fax: (18) 3908-4242

COTAçÃO DE PREçOS

\-- 1. OBIETO: MrCRO ÔNTAUS

2. ESPECIFICAçõES MINIMAS

MARCA: AGRALE / t[.A - 8.7
VALOR UNrTÁRrO: R$ 573.OOO,OO (QUTNHENTOS E SETENTA E TRES MrL REArS)

Ônibus rodoviário, fabricaçáo brasileira com carroceria e chassi integrados.

Ano/Modelo de no mínimo 202412024

Motor Cummins

Possui ar condicionado.

Possui acessibilidade.

Capacidade para 25 lugares no total.

Poltronas reclináveis, para cada passageiro.

Revestimento das poltronas em tecido.

Cinto de Segurança abdominal para todas as poltronas e de três pontos para o motorista.

Cortinas em todas as janelas do salão.

Direção hidráulica.

Injeção Eletrônica.

Cambio com 07 marchas, sendo 06 a frente e uma a ré;

Porta pantográfica com acionamento a ar externo e interno lado direito para embarque e desembarque.

Motor com potência de 155 CV.

Computador de bordo original de fábrica.
Rodado duplo no eixo traseiro.

Freios ABS com acionamento a ar.

Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas baterias;

Tanque de combustível com capacidade mínima de 150litros.

PBT de 8.700Kg.

Comprimento de 7.000 mm.

Rua Augusta Grotto da Silva, 70 - Jardim Cambuy - Presidente Prudente/SP - Cep 1906'l-547 | Fone (18) 39084242 / 3908-7977
CNPJ: I 3.593.403/000í-33

PRUDEN BUS



AGBÂLE
Tanque com reseryatório de ureia líquida (Arla 32).

Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização.

VALIDADE DA COTAÇÃO: 30 diAS.
PRAZO DE ENTREGA: 45 dias.
PAGAvIENTO: 30 dias .

.593,403/0001-ffi I

Pnesidente Prudente - 5P, 07 de manço de 2023.

PRUDEN BUS COMÉNCIO
DE VEíCULOS LTDA - EPP

RUA AUGUSTA GROTTO DA SILVA,70
CAMBUY-CEP: 19.061

IDENTE PRUDET{TE- S

Ricardo Rocha Bianchui
CPFz 3@2.5O9.848-14

RG:44. O78.458-X
E mail: ricardo@prudenbus.com.br

t8-3908-4242 / 996OL-O2O9

-À(J

PRUDEA' BUS

Rua Augusta Grotto da Silva, 70 - Jardim Cambuy - Presidente Prudente/SP - Cep 1906í-547 | Fone (18) 3908-42421 3908-7977

CNPJ:'l 3.593.403/0001-33
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Cambé, 06 de março de 2024

PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Prezados,

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sas, nossa proposta de preços, referente ao fornecimento
de 01 (Um) Veículo tipo ônibus marca, Marcopolo modelo ATTACK 8/V8L 0 km, ano 2024lModelo 2024,

SELECIONE UM MODELO ATTACK 8/V8L 738s

SELECIONE UMA VERSÃO FRETAMENTO

SELECIONE AR CONDICIONADO SPHEROS CC165 WCT

SELECIONE FRETE SEM FRETE

motorizaçao no modelo EURO Vl, conforme descrição abaixo:

MARCOPOLO VO1ÁRE V8L 7385

Foto acima apenas ilustrativa do veiculo ofertado

r' LqaLondrina-RuaTrento, 19-Lote3A-Od. 11-Jd.Montecatini -Cambé-Paraná-CEP86.187-000-Fone: (43)3174-3700

Attack 8/V81, 25 lugares incluso o motorista. Ar Condicionado interno/condensador no teto. Motor
Cummins 757 cv, PBT de 8.700 kg, garantia de 2 anos (trem de força), câmbio 6 marchas, freio pneumático

com ABS, porta pantográfica com sistema door brake, janela de vidros móveis, vidros fumme, poltrona do

motorista com amortecimento hidráulico, cortinas, poltrona dos passageiros executiva 875 mm (reclinável),

assento soft, cinto de segurança 2 pontos retrátil, descansa braços laterais, porta copos, tomada 12v no

painel, sirene de marcha ré, itinerário eletrônico, revestimento das poltronas em tecido. Dispositivo de

ilidade DTA.

PRINCIPAIS ITENS DE SÉR!E*
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Foto acima apenas ilustrativa do veiculo ofertado

VALOR UNITARIO: R$ 565.000,00 (Quinhentos e sessenta e cinco mil reais)
Previsão de entrega: 30 dias
Validade da proposta: 30 dias
Pagamento: 30 dias

Uchrçlo
Lrdo.

- t7@ - (.rt) :, !,946 - a567

Executiva 875

. Lar'gu:a 875 mm (2x2)

. Âssenro com 420 mm

.0escansa braço lateral e ccrredar(opcional)

. Cabide para bolsas

. f':r:s-ra,iis:a csm elàs:icc

. Fona-copos cpcioral oa lateral Co verc,.rlo

. Cinto de seguranÇa fixo or: rerràtil (opcional)

. Apoio cie pés tipo balancim

l-m.69s.67s,CIoCI{-so-l

RG' AENT,ICI' LYD 
udrr{ 165 @.r

!sr'& dtiÕ{

L c^rr.t J

LojaLondrina-RuaTrento, 19-Lote3A-Qd.í1-Jd.Montecatini -Cambé-Paraná-CEP86.'187-000-Fone: (43) 3174-3700
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PREFEITURA MUNICIPAL

N A SANTA BARBARA
DAS Comércio deAuto Peças Lldâ. (Matriz) CNPJ: 15.755.065/0001-14

Rodovia SC 444, krn 12 N" 116 Sala B - Baino Vila Nova - lçara/SC - 88-820-200
Tehfoner (48) 3432-03,69 / (48) U32-27+6 - Endereço Eletrônico: das@daszÍ.com.br

DAS Comércio de turto Peças Ltda- (Filial) CNPJ: 15.755-065/0002.03
Avenida Leopoldo Sander, No E3O, Sala 01 Eldorado - Chapeoo/Sc - Eg-81{h168

Telefone (49) 3330-61 O0 - Endereço Eetrünioo: deschapeco@daszf.com.br

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr.qov.br

"cor DEP o"

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 0 43.3266.8100, 0 - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Parana-0-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br

01 UN 580.000,002 - Veículo tipo Micro-Ônibus rodoviário Okm, para o

transporte de passageiros;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;

- Ano/Modelo de no mínimo 202412024; Proconve P8

EURO VI;

- Cor predominante: prata;

- Ar Condicionado de teto;

- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido;

- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com

mobilidade reduzida conforme legislação vigente;

- Alavanca de câmbio no painel;

- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o motorista;

- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto
individual;

- Revestimento das poltronas em tecido;

- Descansa braço nas laterais;

- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;

- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as

poltronas e de três pontos para o motorista;

- Janelas do salão com vidros móveís;

- Cortinas em todas as janelas do salão;

Unidade
Item

Nome do produto/serviÇo Quant.
Valor Total



1

JJ

PREFEITURA MUN!CIPAL

NOV NTA B, RA
- Direção hidráulica ou elétrica;

- lnjeção Eletrônica;

- Rádio MP3 com USB;

- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido em

madeira naval;

- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;

- Freios ABS com acionamento a ar;

- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por

duas baterias;

- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e
externo;

- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade

mínima de L50litros

- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32
(Obrigatório);

- Conjunto óptico de faróis para maror segurança;

- ltinerário eletrônico;

- Farol de neblina;

- Bagageiro traseiro;

- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 05 (seis) a

frente e 01 (uma) à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;

- Comprimento de no mínimo de 7,000mm;

- Entre eixos de no mínimo de 3,700mm;

- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;

- Um alçapão com saída de emergência;

- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem
padrão do fabricante;

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 0 43.3266.8100, [ - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paranâ-0-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 143.3266.8100, [ - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paranâ-0-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br

3 - Veículo tipo Ônibus rodoviário Okm, para o transporte
de passageiros;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;

- Ano/Modelo de no mínimo 2024/2O2a; Proconve P8

EURO VI;

- Cor predominante: prata;

- Ar Condicionado de teto de no mínimo 75.000 Btu's;

- Parede total de separação;

- Alavanca de câmbio no painel;

- Capacidade mínima de 33 lugares incluso o motorista;

- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto
individual;

- Revestimento das poltronas em tecido;

- Descansa braço nas laterais;

- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;

- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as

poltronas e de três pontos para o motorista;
- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para

cada passageiro;

- Janelas do salão com vidros móveis;

- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;

- lnjeção Eletrônica;

- Rádio MP3 com USB e conexão bluetooth;

- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido em

madeira naval;

- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;

- Freios ABS com acionamento a ar;

- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por

duas baterias;

01 UN. 610.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL
,NO S NT BAR AR

- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e

externo;

- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade

mínima de 150litros.

- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32

(Obrigatório);

- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;

- ltinerário eletrônico;

- Farol de neblina;

- Bagageiro traseiro;

- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) à

frente e 01 (uma) à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;

- Comprimento de no mínimo de 9,000mm;

- Entre eixos de no mínimo de 4.800mm;

- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;

- Um alçapão com saída de emergência;

- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem
padrão do fabricante;

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização.

Atenctosantcltlt,

5 7s5 06s/0001-
oas omÉnso oL
AUIO PEçAS ITDA.

noEsc4{.rKM L:l N..1165AlA E
. tu^t{or/A - CEPEETã}&(,

L IçARA . Sc J
lvu ZaÍrpclírri rlror
Consultor cle Vendas
DAS Cornercio de Veirulos Ltda

CNPJ: 15.755 065/0001-4 i
Fone: (48I I 88J1 7167 I i346 2666

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, D 43.3266.8100, [ - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paraná-0-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE Oí (um) VEíCULO

OKM TIPO ONIBUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICíPIO DE

sApopEMA-pR, RESoLUÇÃo No 7G9/20í9.

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICíPIO DE SAPOPEMA, pessoa jurídica

de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o no. 76.167.733/0001-87, neste ato

representado pela Sr Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e funçôes, SR.

PAULO M»OMIANO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, portador da cédula de identidade sob o

no. 4.985.239-8 e CPF sob o no. 769.681.549-00 residente e domiciliado nesta cidade, Rua:

pSantana, com fundamento na Lei Federal no. 8.666 de 21103/93, Lei Complementar no

19812023, e processo Licitatorio decorrente do processo de Licitação sob a modalidade Pregão

Eletrônico n.o 6012023, neste ato denominado simplesmente.

CONTRATADO: RODO SERVICE - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro

na cidade de Cambé - Pr. Rua Trento, no 19 - Lote 3-A Quadra 11 - Jardim Monticatini -

CEP: 86.186-190. Telefone (43) 3174-3706 (43) 3174-3700 -e-mail: elias@rodoservice.com.br

. Devidamente inscrita no CNPJ: sob no 00.688.075/0001-07, neste ato representada pelo Sr.

Luiz Fogaça de Souza, brasileiro, maior, administrador de empresas, empresário, portador do

RG, sob no 3.922.535-2 SSP/PR e CPF: No 583.838.í69-87, residente e domiciliado na cidade

de Curitiba-Pr.

Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas ajustam e combinam entre si

o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas abaixo:

oBJETO: AOUTSTÇÃO DE 01 (um) VEíGU O OKM TIPO ONTBUS PARA A SECRETARTA

MUNTCTpAL DE SAUDE DO MUNTCíP|O DE SAPOPEMA-PR, RESOLUÇÃO No 769t2019.

RODO SERVICE LTDA

NIBUS - Veículo

Ano/[Vodelo de no
ínimo 202312024,

ve P8 EURO

Ônibus
no para o

sporte de
tros;

TTACK 8
V8L

LARE UND 00 000,00 000,00

Lote Item Produto/ServiÇo lVlarca Modelo Unidade Quantidade PreÇo

1 I

- Fabricaçáo
Nacionalcom
oarroceria e chassi
integrados;

- Prazo de entrega
Ce 30 (trinta) dias
após a autorizaÇáo

MARCOPOL
o
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de fornecimento
emitido pelo
Município.

- Ar Condicionado
de teto de no
mínimo de 75.000
btu's;

- Dispositivo de
acessibilidade para
pessoas com
mobilidade reduzida
conforme legislação
vigente;

- Parede total de
separação;

- Capacidade
mínima de 33
lugares incluso o
motorista;

- Poltronas
executivas
reclináveis com
assento e encosto
individual;

- Revestimento das
poltronas em tecido;

- Descansa braço
nas laterais;

- Largura das
poltronas de no
mÍnimo 875mm;

- Cinto de
segurança
abdominal retrátil
para todas as
poltronas e de três
pontos para o
motorista;

- Porta pacotes em
todo o saláo com
iluminação para
cada passageiro;

- Cortinas em todas
as janelas do salão;

- Direção hidráulica
ou elétrica;

- lnjeção Eletrônica;

- Rádio MP3 com
USB e conexáo
bluetooth;

- lluminaçáo interna
com LED's
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- Corredor central
com prso
antiderrapante,
revestido em
madeira naval;

- Motor com
potência mínima de
155 CV;

- Computador de
Bordo;

- Freios ABS com
acionamento a ar;

- Sistema elétrico de
no mínimo 24 volts
composto por duas
baterias;

- Porta pantográfica
com acionamento a
ar interno e externo;

- Combustível diesel
S-10 com tanque de
capacidade mínima
de 150 litros.

- Tanque com
reservatório de ureia
lÍquida Arla32
(Obrigatório);

- Conjunto óptico de
faróis para maior
segurança;

- ltinerário
eletrônico;

- Farol de neblina;

- Bagageiro traseiro;

- Cambio com
mínimo de 06
marchas, sendo 05
(cinco)àfrentee0l
(uma)à re;

- Rodado duplo no
eixo traseiro;

- Comprimento de
no mínimo de
9.000mm;

- Entre eixos de no
mínimo de
4.800mm;

- PBT (Peso bruto
total) de no mínimo
8.500K9;

- Pneus conforme



- Um alçapão com
saÍda de
emergência;

- SaÍdas de
emergência junto as
janelas;

- Estepe, pneus e
rodas, conforme
linha de montagem
padrão do
fabricante;

- Ferramentas:
macaco, estepe e
triângulo de
sinalizaçâo;

- Garantia e
assistência técnica
do chassi e da
carroceria de no
mÍnimo 02 anos,
conforme manualdo
proprietário.

- Apresentar
declaraçáo do
Fabricante que a
Proponente é
autorizada a
comercializar o
chassi e a
carroceria do
produto ofertado.

- Primeiro
emplacamento em
nome do tVlunicípio

- Adesivo padráo
SESA/PR, conforme
modelo anexo.

padrão do
fabricante;

TOTAL 573.000,00

t-

Adquiridos através do Pregão Eletrônico no 6012023, do tVunicípio de Sapopema-Paraná, a

Contratada se declara em condições de entregar o objeto licitado em estrita observância com o

indicado no presente contrato, sendo qrre, a contratante emitirá requisição ou um pedido de

compra paru a retirada dos mesmos.

DO VALOR
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arOrrraA SEGUNDA - O valor total dos produtos e R$. 573.000,00 (quinhentos e setenta e

três mil reais).

Parágrafo Único:- O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos

recursos descritos no Pregão Eletrônico no 6012023, do [Vlunicípio de Sapopema-Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA - O pagamento da importância contida na cláusula segunda, gig
paqos após a entreg mediante comprovante de entrega, com requisições e notas fiscais

para empenho, devidamente assinadas pelo departamento competente da Prefeitura tt/unicipal

O pagamento somente será efetivado a vista da respectiva documentação fiscal, precisamente

a CND do INSS e CND do FGTS.

DA ENTREGA

CLAUSULA QUARTA - A entrega do objeto desta licitação, deverá ser feita no Pátio do

ttlunicípio no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 13.00 ás 17:00 horas. O objeto desta

licitação deverá ser entregue em 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do pedido

expedido pelo departamento competente.

Os produtos deveráo ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal eletrônica que

deverá ser emitida contendo a descrição dos itens, quantidades, preço unitário e total, de

conformidade com o pedido. A empresa deverá enviar a nota fiscal tlio loqo ela seia

emitida no e-mail oue Íez a solicitacão. a proponente terá 02 (dois) dias úteis para

entreoar a nota fiscal no setor de contabil idade. A prefeitura não se responsabilizará

l-
pelo extravio da mesma.

PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - O prazo máximo para a execução do objeto do presente contrato é de

12 meses.

VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato terá vigência de 12 meses.

Parágrafo Unico - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57,

parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93, Acordão no 1912123 TCEPR.

CLAUSULA SETIMA . DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

FORMA DE PAGAMENTO.
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I - Og licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusr "

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou

afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula Terceira, deste

contrato (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado,

paru a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.
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SANÇOES DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA SÉTIMA - Parágrafo primeiro - em caso de atraso injustificado no cumprimento

do cronograma da entrega, será aplicada á contratada multa moratória a valor equivalente a

10o/o (dez por cento) sobre o valor total; posteriormente por dia útil excedente ao respectivo

pruzo limitada, a 10%(dezpot cento) da etapa em atraso.

Parágrafo segundo - pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Prefeitura [\íunicipal de

Sapopema poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas

no artigo 87 da Lei 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco por

cento) sobre o valor total do contrato.

RESCISÃO E ARBITRAMENTO DE FORO.

CLAUSULA OITAVA - O presente contrato é feito em caráter irrevogável, e sem a

\_, possibilidade de arrependimentos entre as partes.

CLAUSULA NONA - O presente contrato obriga as partes acima qualificadas, bem como a

seus sucessores em todas as cláusulas aqui pactuadas.

CLAUSULA DÉCIMA - Elegem o foro da Comarca de Curiúva-Paraná, para dirimir as dúvidas

oriundas do presente contrato.

E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente em três vias de igual

forma e teor na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos,

Sapopema-Pr, 11 de janeiro de 2024

CONTRATANTE

MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIORP

Prefeito Municipal

CONTRATADO
RODO SERVICE . LTDA

Testemunhas:-

Edson Fadel Gondim
CPF: 183.632.539-87

EIiane de Fátima Jacob
CPF: 038.515.739-86



Município de Sapopema - PR

CNPJ: 76. 1 67.733/0001 -87

Endereço: Avenida Manoel Ribas,858 CEP:84290-000 Cidade: Sapopema

Fone: 43-3548-1 383 Fax: 43-3548-í 383

'rJ

Página: 1 / 1

Forneced

Contrato:

Vigência

Período de

21888-0 RODO SERVICE LTDA

1110112024-1010112025 Licitaçã

t 11t01t2024 - 10t0'U2025

Tipo Contrato

6012023-Pregão

Tipo Compras

Valor 573.000,00

ObJoto

AOUtstÇÃo DE o'r (um) vElcuLo oKM Trpo oNTBUS PARA A SECRETARTA MUNtctpAL oE SAúDE oo MUNrciPro DE SAPoPEMA-PR, RESoLUÇÃo No 769/2019.

Itons:

Produto Quantidade Valor unitárioLote tem Valor total

30212 - ONTBUS '1 ,00 573.000,00 573.000,00

Conjunto de informaçóes em tempo real, atualizados alé 0510312024 15:.49

L

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA . PR.

Nome da Empresa: PRUDEN BUS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP

Endereço: RUA AGUSTA GROTTO DA SILVA, 7@ Cep: t9.O6L-547
Cidade/Estado: PRESIDENTE PRUDENTE - SP.
C.N.P. J : 13 .593.4O3/OOO1-33
Inscrição Estadual z 562.185.782-LLg
Telefone/Fax: (18) 3908-4242

1. OBTETO: MrCRO ÔNTAUS

2. ESPECIFICAçõES MINIMAS

MARCA: AGRALE / I4.A 8.7
vALoR UNITÁRIo: R$ 598.ooo,oo (Quinhentos e noventa e oito mil reais)

Veículo tipo ônibus para o transporte de passageiros rodoviário.
Fabricação Nacional com caffoceria e chassi integrados.

Ano/lVÍodelo de no mínimo 202412024

Motor Cummins

Possui acessibilidade.

Sistema de ar condicionado.

Capacidade mínima de passageiros: 33 lugares no total;

Poltronas reclináveis.

Revestimento em tecido nas poltronas.

Cinto de Segurança retrátil nas poltronas.
Cortinas em todas as janelas.

Injeção Eletrônica.

Radio no painel.

\- Direção hidráulica ou elétrica.

Cambio com 07 marchas.

Porta com aberhrra pelo lado direito.

Motor com potência mínima de 150 CV.

Poltrona hidráulica paÍa o motorista.

Computador de bordo original de fábrica.
Rodado duplo no eixo traseiro.

Freios ABS com acionamento a ar.

Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas baterias;

Tanque de combustível com capacidade mínima de 150 litros.

Combustível diesel S-10.

PTB de 8.700Kg.

Comprimento mínimo de 9.000mm.

Tanque com reservatório de ureia líquida (Arla 32).

Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização.

PRU BU§

Rua Augusta Grotto da Silva, 70 - Jardim Cambuy - Presidente Prudente/SP - Cep í9061-547 | Fone (18) 3908-4242 / 3908-7977

CNPJ:'l 3.593.403/0001 -33
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AGBALE

VALIDADE DA COTAçÃO: 30 dias
PRAZO DE ENTREGA: 45 dias
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias

.593,403/0001-
PRUDEN BUS COMÉNCIO

DE VEICULOS LTDA . EPP

RUAAUGUSTA GROTTO DA SILVA, TO

CAIIIBUY - CEP: í9.0ôí-547 I
TDENTE PRUDEI{TE - SPJ

Presidente Prudente - SP, O7 de março de 2@24

RÍcardo Rocha Bianchui
CPF : 3O2.5O9.848-L4

RG:44.078.458 -X
E mail: ricardo@prudenbus.com.br

L8-39O8-4242 / 996OL-O2O9

UDEN BUS
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PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Prezados,

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sas, nossa proposta de preços, referente ao fornecimento
de 01 (Um)Veículo tipo ônibus marca, Marcopolo modelo ATTACK 8/V8L 0 km, ano 2024lModelo 2024,
motorizaçao no modelo EURO Vl, conforme descrição abaixo:

SELECIONE UM MODETO ATTACK 8/V8L 91so

SELECIONE UMA VERSÃO EXECUTIVO + PACOTE VIP

SELECIONE AR CONDICIONADO SPHEROS CC165 WCT

SELECIONE FRETE SEM FRETE

MARCOPOTO VO|-ARE V8L 9150

Foto acima apenas ilustrativa do veiculo ofertado

Attack 8/V8L 9150 Executivo, 33 lugares. Ar Condicionado interno/condensador no teto. Motor Cummins

757 cv, PBT de 8.700 kg, garantia de 2 anos (trem de força), câmbio 7 marchas, freio pneumático com ABS,

porta pantográfica com sistema door brake, janela de vidros móveis, vidros fumme, bagageiro traseiro
ampliado, poltrona do motorista com amortecimento hidráulico, cortinas, poltrona dos passageiros

executiva 875 mm (reclinável), assento soft, cinto de segurança 2 pontos retrátil, descansa braços laterais,
porta copos, tomada 12v no painel, sirene de marcha ré, itinerário eletrônico, revestimento das poltronas

em tecido. Pacote VIP: Parede total de separação, porta pacotes com iluminação, preparação para

DVD/monitor com chave seletora, rádio com USB, sanefa. D tivo de acessibilidade DTA.

PRINCIPAIS ITENS DE SÉRIE{'

LojaLondrina-RuaTrento,19-Lote3A-Qd.11-Jd.Montecatini-Cambé-Paraná-CEP86.187-000-Fone:(43)3174-3700
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Foto acima apenas ilustrativa do veiculo ofertado

VALOR UNITÁRIO: R$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais)
Previsão de entrega: 30 dias
Validade da proposta: 30 dias
Pagamento: 30 dias

Executiva 875

. Largura 875 ram(2x2)

. A:serro ccm 420 mrn

. 0esc-:.n:.i blsÇú latpral e rrrrer,orIrBr:ioasi)

. Cabide para birlsae

' Fona-revi:ia ccm elá:iirc

' Foma-copos opcional na lateral do r'eicr.rlo

. Ci.lrc de seguraÍrça Íiro or.r rretrà:il (cpcional)

. Âpolc oe pes tlpc balancinr

Cambé, 06 de março de 2024

Ucltaçào
Êê Ltdü.

- ttoo - l43l 9 §9a6 - a36,

Ífu.ess"oreooo4-gõl
RôÔ()ã€Btr§ trn^

§ürôú{ tlrr*§,cült§.r*sxrr(.e Elatr§ç
L câr*u'§* J

/ Loja Londrina- Rua Trento, 19- Lote 3A-Qd.1í -Jd. Montecatini -Cambé -Paraná-CEP 86.187-000- Fone: (43)3174 -3700
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÔES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotaçôes, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçÂO QUAÚ UND REÃosoctaL.
VALON TOTAL DO

TORNECEDOR
valon MÉDto uilrÁRro vÀrot MÊDtoÍoÍ[

1

vEíoLoauToMoToRPtcx-uPUTtLtTaRtoqBtNE0uPuÍtPos1 EsPEctftqçÔEsMíNlM§DovElcuLo
- Nomenclâtur.: V.ículo Plck-up Uill[ádo C.bln. Dupl.i AnolÂodelot 2O24kú4;
- cor prêdomlnantêi píàtà;
- c.r.d.ristlc.5 gêr.ls:

Z.ro km;03 ou ü podà§;

Equlpam.nt03obilSâtóíorslgidosp.locoNTRAN;
- cabinG/c.rroccrl.: parâ q ou 05 ocúp.nt.s/monoblo.o plck-up.

- Dim.nrôês: Compím.nto tobl minimo:4 420 mmj Olrtáncl. mínimà.ntrê.üos:2 650 mh, hrgur. minima:
1.650mm
- Motoi Olàntêhq mínlfro 3 cilindros; Potêncl. márim. Ituôl ou iuperiora 95 o(qu.ndo com S.5ollna);
Torqu. márlmo lguâl ou rupêriorà 12,3 l8fm (quãndo com Bàiolina); Aspiraçãor nâtur.l ou turbo6mpEssor
- Abà!têclmênto dr cohbustivêl: cohbusttuel: blcombu*ív€l (G.solin. €/ou Et.nol) ou xasolln.; Gpàcidàdê

mÍnlmadobnqu!dc@mbustivel:45lltros
-Trãnsmls3Sor Manu.l com, no mínimo,5 m.rchàs à frlnt. ê 1 marcha à ré

- Dreç5or Elétrie, hldráullca ou eletro-hidráullc.
- cap.cld.d.: c0rg. útll mÍnlma: 620 Kg

-sLtcm8 dêsêsurànç.: Fr.lo com sisl.m. Antl -8loqu.io (ABs) nas quatro rod.s; slst.ma d. dkÍlbuição
el.trônic. d. lr!nag.m (EBD);

ÀLbars írontâk (pa5sa8eko e motorista);
alarme/slstcm. .ntl -funo; Fãróis de nêblln. ld. sérl.); controlê dc tusist.nt. d. p.^ld. .m r.mp.; sensor d.
est cion.mento tr.reiro (de série)

- Bano do motorlrta com.jusE dê.ltura - Fádio MP3 com UsB

- Acês5órios: Protctor d. oíder; loso d. t.p.t.i

UND

coraçÃo 1 RR Locador. de vêiculos RS 130 ooo,oo R$ 130 000,00

RS 129 495,@ Rs 129 496,@

cor^çÃo 2 Bên.ultdo Brasil 5.4, R$ 129 500,00 R§ t29 500,00

COTAçAO 3 RS 143 990,00 RS 143 990,00

COTAçAO 4 R$ 125 000,00 R$ 125 000,00

aoTAçao 5 R$ I 18 990,00 R$ 1 18 990,00

coraçÃo 1 6nr.bçãosimll.r 489 @,@ RS 489 000.00

coTAçÀo 2 573 @,6 R§ 573 000,00

coTAçAO 3 565 m,q

Mlcro-Ônibur rodoviário, par. otran3pod. dê passagêros;

Fêbíc.ç5o N.clon.l com..rrocÊíià ê chârsl lnlctr.dos;
Ano/Mod.lo d. no mlnlho 202412024; Proconvc Pg EUROVI;

Cor prcdomlnantai prata;

Arcondlclon.do dete;
P.n-brk€r l.min.do lnEirlço ou bipando;
Disporltlrc dê.c.s.lbilld.dê pàíà pêrsoas com mobllldâdê Í!durld. oníorm! l.8hlsçaovlgentê;
Alav.nc. d! ctmblo no pàin.l;

càpàcld.d. mínlmâ d.25 lu8àres incluro o moloilí.;
Poltron.t êxêcutlvâs r.cllnávels com àsrento !.ncosto lndlvldu.l,
Rêv.illmênto ds3 polron.s.m tê.ido;
D.sêns. br.ço n.s l.têràh;
Lãryur. dã. poltronôr dê no mínlmo E75mm;

Clnlo dG squr.nF.bdomln.l retrádl p.r. bd.r.t poltron.s ê d.úêi pontot prr. o moloíth;
,an.l!s do r.llo @m vldros móEis;
co^ln.r.m td.3 üJ.n.l.s do s.lão;
Dlrêçfo hldraullo ou êlÉtrlc.;
lnl.çIo El.trônlo;
Radlo MP3 com USB;

llumln.çao Int.rn. com LEDt;
Cor.doí c.ntr.l com plso !ntlderãpante, rcv.*ldo Gm mâdelra naval;

Motor com potànch mínlh. de 155 §;
Compubdord. Eordo;

c.I
CJ

Sist.ma êlétrlco dc no minlmo 24 yoltscompoío Fr duãs batêriâs;
Potu p.ntotráff@ com.clonàmento â .r lnt..no ê.nêmo;
combustlwl dl.5.l 91oom tànqu. d.6p.cld.dê minlmà d.19 likos
T.nquê om rls.mtóilod. ureia lÍquldâ Arlâ 32 (obrlgâtóilo);

conJunbóptlcodêhrólspàra malorseBur.nF;
lUn.rá rio .l.trônlco;

B.g.t.iro tr.i.lro;
ràhhiÂ.ôh óí^rhn d. 07 mer.he. <..i. ffi l<.lrl. fDntê ê oi Írmrl à Ré

UND

R$

R5 s51 rs0,00 Rs 551 750,@

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA. PR

corÀçÃo 4 Das Comércio de Àuto P.çâ3 Ltda 5&@,G RS 580 000,00

vêÍculo tlpo ônlbus rodovldilo okh, pâr. o r.nspon€ dê pe.5.gê[os;

F.bilc.çio N.clon.lcomc!rroc.rla. ch.ssiintêgr.dos;
Ano/Mod.lo d. no mlnlmo 202412024; Pro@nvê P8 EURovl;
cor prêdomlnãntar pí.tà;
ÀCondiclonâdo dê têto d. no mlnlmo 75 @ Btu's;

PãrêdÊ toÉl d. rêpaíado;
Alàvâhd dê cámblo no pâlncl;

Capaddade mlnlme d.33 lu!.rês lncluso o motodst.;
Polton.s ex.cudy.s r.cllnáv.ls com.ssento..ncosto lndlvlduil;
Rcdmento d.Í polron€r !m tccldo;
D66ns. bEF n.5 I.l.r.lr;
Laryur. d.s polron.s dê no mlnlmo 875mm;

cinto dê s.guíànça ãbdomln.l r.trátil para toda3.s poltronà!. d! três pontos para o motoil*li
Poda pacotes cm todo o salão com lluminação para câd. p.rieScko;

Janelas do 5.15o com vldros móvÊÍs;

conln.s êm tod.i.sJ.nllas do sàlão;
- Direção hidráullc. ou.lalrlc.;
-lnl€ção Elêtíônld:
-Rádio MP3 om UsB Ê 6n.xão blu.tooth;
.lluminàÉo lnhmà com tED's;

@rêdor ênrâl @m plso rntldêràpàntê, revêstldo.m m.dêk. n.v.l;
Motorom p€nd. mínlm. d.155 W;
@mpúãdord. Bordo;

sistema elétrlco de no mlnlmo 24 volB composto porduãs bàt.dãs;

PoÊa paôtográflc. com.cionBm.nto a ar inl€rno e externo;
@mbustívll dl.3.l 910 com lànquê dê c.pacid.d. minim. d.ls linos
Tanqu. con r.!êdatódo dê !r.ià liqulda Arlà 32 (obíg.tóílol;
conJunto óptl@ dê Í.róis para maiorsêrurdnçr;

. ltinêrário ÊleÍônlco;

o.t.!êko ú.i.üo;
-Gmbio com mÍnho dê 07 marchar, sendo 6 ls.l3) i íí.nt. ê 01 (uh!l à Ré;

Rodâdo duplo no eirc traseiro;
compdmcnto d! no mÍnlmo de 9@mm;

- Entr..ixo3 dê no mlnlmo d.4 Ummj
. PBT (Pêso bruto rot.l) de no mínimo I s@Kg;
- Pn.ur contoímÊ pàdrto do fàbilcante;

Um alFpSo coh sâldô dê.mêrgêncla;
.$ídàs de êm.Gêncl. Junto ôilanelás;
' Esl.F, pn.us c rod.r, coníorme llnhâ de mohtaS.m pãdÍão doÊbrlcantê;
. Fêrràmenbs: m.a.o,.3tGp.. iiânrulo de sinalhâCo.

1 UND

COTAçÃO 1 conÍalaç5o similàr R$ 573 000,00 RS 573 000,00

Rs 592 79,@ Rs s92 7r,@

coÍaçÁo 2 RS 598 000 00 R$ 596 000,00

COTAçÁO 3 RS 590 000,00 R§ 590 000,00

coTAçÃo 4 )às Comérdo de Auto P.ç!i Ltda R§ 610 000,00 RS 6t0 000,00

Rs 1.273.995,00

no mÍnimo de 7 000mm;

Enre eixos de no mínimo de 3 700mmj
PBT (Peso bruto totàl) dê no mínimo B s@Kg;

Pneus conforme padr;o do íabilcdnte;
Um alFpão com 5.íd. dê emerrancia;
sàídas dê êmê[êncià junto as janelas;

e rod.s, coníorhe linha dê montatem p.drio do Íabri.ânte;

macaco, êstêpe etriántulo de rinal[ação;

F

VATOR TOTAL ESTIMArc
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,REFETTuRA ,r*,a,ri, DE NovA sANTA gÁnsRR

sEToR or coraçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA aÁRgRa - pn

AlAlgumacotaçãofoidesconsideradaporserjulgadacomvalorinexequivel,inconsistenteouexcessivamenteelevado? SIMO (X)NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) cite o(s) item(ns) e descreva os cíitérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados

E) Outras informações relacionadas as cotações

R.rpon3iv.l Fl. P.3quis. d. Pr.fot: \Àn.c""àa- ruS^-"^l-tA, O\p.,^.,r

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens.

14 de março de 2024

ANÁusE cRíTrcA DE vAroREs oRçADos

Ci
NJ

(
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A NT ARA
DocuMENTo DE ronuRuzlcÃo oe oeuRruoR

i'í)JJ

Orgão: Prefeitura [\Iunicipal de Nova Santa Bárbara

Setor requisitante Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela Demanda [/ izael ]ttlateus Leite

nsbsaude@gmail.com

Contratação de Empresa para Aquisição de 0L (um) veículo tipo utilitário, 01 (um) micro-ônibus e

01(um) ônibus para a Secretaria Municipal de Saúde, através da Resolução SESAL432l2023.

2. Qu de serviço a ser contratada

CULO AUTOMOTOR PICK - UP UTILIT

ESPECI FICAçÕTS U íITI IUAS DO VEíCU LO

- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla; Ano/modelo:

2024/2024;

- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km;03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up.

- Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420 mm; Distância mínima

entre eixos: 2.650 mm; Largura mínima: 1.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência máxima igual ou

superior a 95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a 72,3 kgfm (quando com gasolina);

Aspiração: natural ou turbocompressor.

- Abastecimento de Combustível: Combustível: bicombustível (Gasolina

e/ou Etanol) ou gasolina; Capacidade mínima do tanque de

combustível: 45 litros.

- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à frente e L marcha

à ré,

- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.

- Capacidade: Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas

quatro rodas; Sistema de distribuição eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de série); Controle de

Assistente de partida em rampa; Sensor de estacionamento traseiro
(de série)

- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio MP3 com USB

O CABINE DUPLA TIPO 51. 01 UN

,

E-mail:

\-,
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PREFE TURA MUNICIPAL,NR

vEícuLo rpo MrcRo-ôNreus nooovrÁRro oKM, pARA o
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo 2O2al2O24; Proconve P8 EURO Vl;

- Cor predominante: prata;

- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida

conforme legislação vigente;
- Alavanca de câmbio no painel;

- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de

três pontos para o motorista;
- Janelas do salão com vidros móveis;

- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;

- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150

litros
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32 (Obrigatório);
- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;
- ltinerário eletrônico'
- Farol de neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) a frente e 01
(uma)à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 7.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 3.700mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem padrão do
fabricante;

01 UN
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PREFE TURA MUNIC PAL,
NOV SANTA B RBARA

\'

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização;

VEíCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO OKM, PARA O TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;

- Ano/Modelo de no mínimo 202412024; Proconve P8 EURO Vl;

- Cor predominante: prata;

- Ar Condicionado de teto de no mínimo 75.000 Btu's;

- Parede total de separação;

- Alavanca de câmbio no painel;

- Capacidade mínima de 33 lugares incluso o motorista;

- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto individual;

- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;

- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de

três pontos para o motorista;
- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para cada passageiro;

- Janelas do salão com vidros móvers;

- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;

- Rádio MP3 com USB e conexão bluetooth;
- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido em madeira

naval;

- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;

- Freios ABS com acionamento a ar;

- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150

litros.
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32 (Obrigatório);

- Conjunto óptico de faróis para maror segurança;

- ltinerário eletrônico;

- Farolde neblina;

- Bagageiro traseiro;

- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) à frente e 01

(uma) à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 9.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 4.800mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;
- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem padrão do

fabrica nte;

01 UN
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PREFEITURA MUNIG PAL,
NOV SANTA B RBARA

Ç

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização.

Mizael Mateus Leite

Bárbara, 08 de abril de 2024

Secretário tMunicipal de Saúde

Leite

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela

fiscalização
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PREFEITURA MUN CIPAL,NO ANTA B BARA
ESTUDO TECNICO PREL!MINAR

Nova Santa Bárbara, 08 de abril de 2024

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a viabilidade de

contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) Veículo Tipo Utilitário, 01

(um) Ônibus e 01 (um) tMicro-ônibus.

2. NORMATTVOS DISCtpLINADORES DOS SERV|çOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

4.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A aquisição dos veículos tem por objetivo atender a demanda da Secretaria

[vlunicipal de Saúde. O transporte realizará deslocamentos agendados de pacientes para

realizar procedimentos de caráter eletivo fora do município, em situações previsíveis de

atenção programada com a realizaçáo de procedimentos regulados e agendados, sem

urgência, realizado por veículo tipo lotaçáo (ônibus, micro-ônibus e utilitário). O serviço de

Transporte Sanitário Público pretende atender os encaminhamentos dos proflssionais da

rede de saúde do município para local de referência que atende média e alta complexidade

com necessidades de realização de exames e consultas programadas com especialistas.

Com este serviço em funcionamento, a qualidade do transporte do usuário do SUS vai

melhorar, ficando mais seguro e humanizado.

Oportuno mencionar que o custeio do veículo adquirido será por meio da

Resolução SESA no 143212023, a qual habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, visando o lncentivo Financeiro de lnvestimento para o Transporte

Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de2023.
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6. ESPECIFTCAçOES TÉCNICAS E QUANTTTATTVAS

6.1. Os serviços a serem executados deverão atender as especificações e quantidades

descritas na tabela a seguir:

\-

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde

1 VEícULo AUTOMoTOR PICK - UP UTIL]TÁRIO CABINE DUPLA TIPO

s1. ESpECTFTCAÇÕES MíNTMAS DO VEíCULO

- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;

Ano/mode lo : 2024 / 2024;
- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km;03 ou 04 portas;
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up.
- Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420 mm; Distância

mínima entre eixos: 2.650 mm; Largura mínima: 1.650 mm.
- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência máxima igual ou
superior a 95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (quando com gasolina);

Aspiração: natural ou turbocompressor.
- Abastecimento de Combustível: Combustível: bicombustível
(Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina; Capacidade mínima do tanque de
combustível: 45 litros.
- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à frente e L

marcha à ré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.
- Capacidade: Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas

quatro rodas; Sistema de distribuição eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);
Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de série); Controle de

Assistente de partida em rampa; Sensor de estacionamento traseiro
(de série)
- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio MP3 com USB

UN 01

VEíCULo TIPO MIcRo-ÔNIeus RoDoVIÁRIo oKM, PARA o
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo 2024/2024; Proconve P8 EURO Vl;
- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com mobilidade
reduzida conforme legislação vigente;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;

UN 01

2
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- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de

três pontos para o motorista;
- Janelas do salão com vidros móvets;
- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio MP3 com USB;

- lluminação iriterna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido em madeira

nava l;

- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a ar;
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas

baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150

litros
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla32 (Obrigatório);

- Conjunto óptico de faróis para maror segurança;
- ltinerário eletrônico;
- Farolde neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 05 (seis) a frente e 01
(uma)à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 7.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 3.700mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem padrão do

fabrica nte;
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização;

3 VEíCULo TIPo ÔNIBUS RoDOVIÁRIO OKM, PARA O TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo 2024/2024; Proconve P8 EURO Vl;
- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto de no mínimo 75.000 Btu's;
- Parede total de separação;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 33 lugares incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as poltronas e de
três pontos para o motorista;
- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para cada
passagei ro;

UN 01
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- Janelas do salão com vidros móveis;
- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio MP3 com USB e conexão bluetooth;
- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido em madeira

naval;
- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a ar;
- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto por duas

baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150

litros.
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla32 (Obrigatório);
- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;
- ltinerário eletrônico;
- Farolde neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) à frente e 0l-
(uma)à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 9.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 4.800mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;
- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem padrão do
fabricante;
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização.

A estimativa das quantidades foi feita da seguinte forma:

. De acordo com a Resolução SESA no 143212023 que contemplou o município de Nova

Santa Bárbara com os veículos;

. Aumento da frota da Secretaria Municipal de Saúde para dar um transporte com mais

segurança e conforto para nossos pacientes.

7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.1. Neste caso, há possibilidade de divisão, pois se trata de aquisição de 3 veículos

distintos.

7.2. A licitação será por lotes separados, sendo 03 (três) lotes porser mais satisfatória do

ponto de vista da eficiência técnica.
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8. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO

8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que explore

ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas

no certame.

8.2. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuÍzo que possa ser

acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos legais relativos

aos materiais relacionados no certame.

8.3. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o objeto

contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

8.4. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo atualizados e em

plena vigência, tanto a documentação como os dados cadastrais junto ao Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

8.5. O contrato terá a vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura

pelas partes.

8.6. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, bem

como critérios de qualificação econômica são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado neste ETP.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da

solução, foram realizadas no mínimo 04 cotações de mercado para cada veículo.

Solução 01: Locação de veículos (com ou sem motorista) - O serviço consiste na

disponibilização de veículos pela empresa contratada, a qual se responsabiliza pela

manutenção de cada veículo disponibilizado, pela gestão da documentação pertinente e

pela substituição dos veículos. A modelagem inclui franquia mensal e valor por km rodado,

ou quilometragem livre.

Solução 02: Aquisição de veículos - aquisição através de processo de licitação conforme

legislação pertinente, visto que atendem aos requisitos estabelecidos.

9.2.1. Análise da Solução 01

A locação de veículos geraria custos elevados paru a Administração.
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9.2.2. Análise da Solução 02

Aquisição de veículos se tornou mais célere e eficiente, para a administração, uma vez que

foi contemplada pela Resolução SESA no 143212023.

í0. ESTTMATIVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERÊ]tClRtS

10.1 . O valor da presente contratação e de R$1 .273.996,00 (um milhão, duzentos e setenta

e três mil, novecentos e noventa e seis reais).

10.2. Foi realizada uma pesquisa de mercado através de cotações de preços com empresas

especializadas.

11. JUST|FICATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

í1.1. Dentro do presente estudo, foi escolhida a solução 02, aquisição de veículos uma vez

que o município de Nova Santa Bárbara foi contemplado com a Resolução SESA no

1432t2023.

í2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Pretende-se, com a contratação, maior eficácia, segurança e conforto no transporte de

pacientes que necessitam se deslocar do município para as referências para realização de

exames e consultas de média e alta complexidade.

12.2. Redução de custos de manutenção, visto que os veículos novos não demandarão ônus

com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período de

garantia.

12.3. Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem de

tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.

13, MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos

que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

13.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme

a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e

direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do

contrato.
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13.3. RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUÇÃO

Rlsco 01 Erro na elaboração do orçamento estimativo da planilha de custo e

formação de preços, detectado antes da licitação.

Probabilidade (x)Baixa ()tr/edia ( )Alta

lmpacto (x)Baixa ( )lVledia ( )Alta

1 Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência

da planilha, bem como pode haver indícios de sobrepreço ou orçamento

subestimado, implicando ajustes no feito, com a retificação do estudo

preliminar, termo de referência e edital ainda não publicado.

,l Realizar levantamento e conferir as informações antes da publicação

Realizar nova conferência no orçamento previsto no estudo preliminar,

termo de referência e edital, checando os valores de referência.

Rtsco 0í Erro na qualificação técnica do fornecedor, detectado após a licitação e

antes da assinatura do contrato.

Probabilidade (x)Baixa ( )Írledia ( )Alta
lmpacto ( )Baixa ( )tVedia (x)Alta

Atraso na licitação e na contratação, tendo em vista que a licitação será

revogada, pois o erro na qualificação técnica restringe a participação de

mais concorrentes.

PREVENTIVA

1 Realizar conferência da qualificação técnica do futuro contrato

Revogação da licitação e republicação do edital de licitação com

qualificação técnica do futuro contratado correta, abrindo novo prazo

para abertura das propostas.

RISCO 01 Proposta aceita pela administração, sem observações aos valores

unitário e global de referência, bem como ausência de memória de

cálculo na proposta, após a assinatura do contrato.

Probabilidade (x)Baixa ( )tVedia ( )Alta

FASE DE PLANEJAMENTO

O DO FORNECEDORSEL

ID DANO

ID AÇAO PREVENTIVA

ID AÇAO DE CONTTNGENCIA

1

ID DANO

1

ID

ID AÇAO DE CONTTNGENCTA

1

FASE DE CONTRATAÇAO
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14. NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃo Do AMBIENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, tendo em vista que as novas

tecnologias têm se provado muito menos agressivas ao meio ambiente, temos que a

presente aquisição não representa ameaça às questões ambientais, escolha de veículos

com menor consumo de combustível, adoção de tecnologias mais limpas, sendo necessário

tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

lmpacto ( )Baixa ( )Media (x)Alta

DANO

1 Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência

com indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado, implicando

ajustes no feito, com a retificação do estudo preliminar, termo de

referência e edital ainda náo publicado.

ID AÇAO PREVENTIVA

1 Realizar conferência na proposta a fim de resgatar valores em favor do

erário ou inibir a prática de aditivo.

ID AçAO DE CONTTNGENCTA

1

RISCO 01

Pode ser o caso de anulação e nova licitação, bem como apuração de

responsabilidade.

Necessidade de o fiscal se ausentar em face de acompanhamento de

outras contratações.

Probabilidade (x)Baixa ( )Media ( )Alta

lmpacto ( ) Baixa ( ) Media (x )Alta

ID DANO

1 Não avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do serviço

em desconformidade com as especificações técnicas.

ID AçAO PREVENTIVA

1 Realizar acompanhamento dos serviços até o término do contrato

ID AçAO DE CONTTNGENCTA

1 Notificar fiscal substituto com antecedência.

ID

FASE DE GESTAO E FTSCALTZAçAO
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16. DELARAçÃO DE VTABTLIDADE DA CONTRATAçÃO

16.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a

aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento

do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao

prosseguimento da presente aquisição.

16.2. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária é

VIAVEL.

17. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

lntegrante Técn

uza

Administrativa

Leite

lntegrante Requis Secretário tt/unicipal de Saúde

Responsável pela aprovação da demanda

rio

itoA
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TERMO DE REFERÊruCIN

COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1. DO OBJETO

1 .'1 . A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico,

em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021, de empresa especializada para

aquisição de 0í (um)veículo tipo utilitário, 0í (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato.

2. ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS:

Código
ID

do
produto

Nome do produto/serviço Quant Unidade
Medida

Valor Médio
Cotado

1 VEíCULO AUTOMOTOR PICK. UP UTILITÁRIO CABTNE

DUPLA TIPO 51.

ESPECTFTCAçÔES V Ír,rrwAS DO VEÍCU LO

- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine

Dupla; Ano/modelo : 20241 2024;

- Cor predominante: prata;

- Ca racterísticas gera is:

Zero km;03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

- Cabine f Carroceria'. para 04 ou 05

ocupantes/monobloco pick-up,

- Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420 mm;

Distância mínima entre eixos: 2.650 mm; Largura

mínima: 1.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência

máxima igual ou superior a 95 cv (quando com

gasolina);

Torque máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (quando

com gasolina); Aspiração: natural ou

turbocom pressor.

- Abastecimento de Combustível: Combustível:

bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;

01 UN 129.496,00

1

Item
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Capacidade mínima do tanque de combustível: 45

litros.

- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à

frenteelmarchaàré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.

- Capacidade: Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -

Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema de

distribuição eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de

série); Controle de Assistente de partida em rampa;

Sensor de estacionamento traseiro (de série)

- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio

MP3 com USB

2 VEícULO TIPO MICRO-ÔNIEUS RODOVIÁRIO OKM,

PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi

integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo 202412024; Proconve P8

EURO VI;

- Cor predominante: prata;

- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas laminado inteiriço ou bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas com
mobilidade reduzida conforme legislação vigente;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o

motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e

encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterars;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as

poltronas e de três pontos para o motorista;
- Janelas do salão com vidros móveis;
- Cortinas em todas as janelas do salão;
- Direção hidráulica ou elétrrca;
- lnjeção Eletrôníca;
- Rádio MP3 com USB;

- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido
em madeira naval;
- Motor com potência mÍnima de 155 CV;

- Computador de Bordo;

01 UN 551.750,00

2
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- Freios ABS com acionamento a ar;

- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto
por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e
externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade

mínima de 150 litros
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32

(Obrigatório);
- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;
- ltinerário eletrônico;
- Farol de neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis)

a frente e 01 (uma) à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínímo de 7.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 3,700mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de

montagem padrão do fabricante;
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de

sina lízação;

3 VEíCUtO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO OKM, PARA O

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com carroceria e chassi

integrados;

- Ano/Modelo de no mínimo 202412024; Proconve P8

EURO VI;

- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto de no mínimo 75.000 Btu's;
- Parede total de separação;
- Alavanca de câmbio no painel;

- Capacidade mínima de 33 lugares incluso o

motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e

encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as

poltronas e de três pontos para o motorista;

- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para

cada passageiro;
- Janelas do salão com vidros móveis;

01 UN 592.750,00

v

3
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- Cortinas em todas as janelas do salão;

- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio MP3 com USB e conexão bluetooth;
- lluminação interna com LED's;

- Corredor central com piso antiderrapante, revestido
em madeira naval;
- Motor com potência mínima de 155 CV;

- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a ar;

- Sistema elétrico de no mínimo 24 volts composto
por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento a ar interno e

externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade

mínima de 150 litros.
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32

(Obrigatório);
- Conjunto óptico de faróis para maior segurança;

- ltinerário eletrônico;

- Farol de neblina;

- Bagageiro traseiro;

- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis)

à frente e 01 (uma) à Ré;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 9.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de 4.800mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500Kg;

- Pneus conforme padrão do fabricante;
- Um alçapão com saída de emergência;
- Saídas de emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodas, conforme linha de montagem

padrão do fabricante;

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de

sina lização.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.273,996,00 (um milhão, duzentos
e setenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais), conforme custos unitários
apostos na tabela em anexo.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO On NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.I . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4
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3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO (RESOLUçÃO SeSe ruo

262t20241

4.í DO EDITAL:

4.1.1 Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica

estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial

e suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na

Estrutura de Sanções do WBG, descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD,

os licitantes devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não),

subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam

que o Banco inspecione todas as contas, registros e outros documentos relacionados

com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-qualificação, apresentação

de propostas, envio de propostas e execuçáo de contrato (no caso de adjudicação), e

tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

4.2DO GONTRATO:

4.2.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisiçáo de Bens, o Fornecedor

deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados,

subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o

Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as

contas, registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisição,

seleção e/ou execução de contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos

auditados por auditores nomeados pelo Banco t\íundial.

4.2.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao

determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros,

que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e

auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do

contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os

procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

4.2.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações

legais, tanto na esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e

ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a

seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao

5
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assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e

preservação do meio ambiente.

5. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS E SERVIçOS COMUNS

5.í. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pors possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme
estabelece o inciso Xlll do art. 60 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITERIOS DE ACEITAçÃO DO

OBJETO.

6.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partirda
assinatura do contrato.

6.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes , 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial
de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao
transporte deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma),
sendo expressamente vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração
propria do veículo.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisorio, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6
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7. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCIA TÉCNTCA E PRAZO DE GARANTIA

7 .1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo

período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou

declaração dessa garantia.

7 .1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas

obrigatorias (incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas

oficinas das concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela

quilometragem e/ou o tempo de uso do veÍculo.

7.1.3. Durante o ptazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a
solução do problema no proprio local onde se encontre o veículo e havendo a

necessidade de transporte para oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade
da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros
que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.

7.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido
apresentar defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado
técnico, nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às
17h,

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem

como os procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica
e sua posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem

ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o

atendimento;

7.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro
do chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado,
excluindo-se deste ptazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por
igual período mediante justificativa formal acatada pela Administração;

7.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia
concedida, bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus
para Administração, com indicação de endereços e telefones dos Centros de
Atendimento Técnico no Estado do Paraná

8.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

8.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses,
livre de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação,
mecânicos, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante

7
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a operação e o emprego em condições normais, sendo compreendida pela assistência
técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e componentes mecânicos,
elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal;

8.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua

substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s)

defeituosa(s).

8.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigaçóes da

fornecedora:

8.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a
substituição de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes
que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as especificações
fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no

Edital e seus anexos, observado a legislação pertinente;

8.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação
técnica originalmente proposta;

8.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente
ao mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a

contratada deverá substituir o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação
técnica igual ou superior à constante da proposta;

8.2.2.4. O prazo para consedo do veículo com defeito, durante o período de vigência da
garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico,
que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for
excedido, ou seja, no 11o (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado
técnico, outro veículo com especificação técnica igual ou superior ao constante na
proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O veículo deverá ser
substituído definitivamente por outro veículo novo, com especificação técnica igual ou

superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos.

8.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais
(manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparaçáo do
veículo em oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de
referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição)
relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especificações, sob pena de ser
recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, veículo
que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas na
Proposta de Preços.

8
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8.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do

Fornecedor e todos os acessorios necessários ao seu pleno funcionamento.

8.5. O veículo deverá, bem como seus acessorios, componentes e ferramentas
auxiliares exigidos deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentaçôes e das
normas da ABNT, INtMETRO e demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo
que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às

exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da Administração, poderá ser
renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

8.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada,
pot prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica
for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a

documentação técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada.

9. PLOTAGEM DO VEíCULO
9.1 . A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação
de fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as

logomarcas presentes no veículo.

10. EMPLAGAMENTO
10.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara,
com as taxas de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos,

com os certificados de registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do
frete, tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venha a
incidir no preço proposto (preço C.l.F).

1í. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
1 1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

1'1.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando ptazo para a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes do Contratado, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9
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'11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

1 1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

I 2.OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
12.í. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
ptazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,
quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo
previsto, com a devida comprovação;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

í3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

'10
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13.2. As comunicações entre o t\Iunicípio e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 1'17. caput).

13.5. O fiscal do contrato será a Sra. Dienny Manuelli Lourenço de Moura,
Enfermeira Padrão, nomeada pela Portaria no 2212024, responsável por acompanhar
a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

14.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS _ CRF.

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa
Jurídica, alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de
retenção na fonte de acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal no. 1.234, de 1í de janeiro de 2012, e allerações posteriores e do
Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zerc e
o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à

natureza do bem ou serviço.

14.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a

pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução
Normativa RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

14.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota
Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o,

11
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da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de

2017.

14.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a tVE ou EPP, optante pelo Simples
Nacional, é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do
ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,
conhecida como alíquota efetiva (An.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado

no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art.21, § 4", ll).

14.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida
pelo orgão contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu aft. 21, § 4o, V,

da LCF no 12312006.

14.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite
os valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá
ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

14.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime
tributário, a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício
encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas
posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

14.11 . Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de
lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de
arrecadação, naforma prevista noArtigo 13, incisoXlV, alínea a, da Lei Complementar
no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma
discriminada no Art. 21, §4", da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese,
deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através
do sistema PGDAS.

14.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão
recolher os tributos na forma do Simples Nacional, conforme NL. 17, inciso Xll, da Lei
Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei

Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da
lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

14.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.

12
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14.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

14.13.1. a data da emissão;

14.13.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.13.3. o valor a pagar; e

14.13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

14.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

14.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=l
(TX) (6/100)

- | = 0,000í6438

365
TX = Percentual da taxa
anual = 60/o.

1s. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

13
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Estado do Paraná

seguinte dotação orçamentária: Conta 19982-6, fonte de recurso: 327 e conta: 17514-5

fonte de recurso 518.

Orgão 08 Secretaria l/unicipal de Saúde

Unidade 002 Fundo [t/unicipal de Saúde

Funcional Programática 10.301 .0350.2027 Bloco de Atenção Básica

Natureza da Despesa 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS

MATERIAL PERMANENTE

E

Recurso 00327 0500/09/02t05120

0518t09t02t06t20

E 00518

Nova Santa Bárbara, 08 de abril de 2024

Leite
Secretário tt/unicipal de Saúde

14
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PREFElTU RA I\í U N IC I PAL ,

NOVA S NTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0910412024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedido pela Secretaria tVlunicipal de Saúde, referente a aquisição de 01 (um)
veículo tipo utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatorio.

Atenciosamente,

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranát

Sendo o que se apresenta para o momento.



aÍUJ.Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 5612024.

Págim:1

Solicitação
Núnero

56
Solicltante
CUSo

43824-3

Tip

Aquisição de Material
Eriliúem Qus,tid€de&ileÉ

309t0412024

NdE

MZAEL IVATzuS LETTE

Processo Gorado
Núrero

0t2024
Local

7
Órgão

Secretaria de Saúde

08 Secretaria Mrnicipal de Saúde
Forma de pagamento
Descriçtu Típo

Depósito bancário
Entrêga
LÉal Prazo

Das

go

0t1687

01 1688

Nome

veiculo AUToMoroR prcK - up urlrrÁnro cABTNE oupuA Ttpo s1.

ESpEcrFrcAÇóes uÍNrvas Do vEícuLo
- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Duplai Ano/modelo: 202412024i
- Cor predominente: prate;
- Características gerais:

Zero km; 03 ou 04 portes;

Equipamentos obrigetóÍios exigidos pelo CONTRAN;
- Cabine/Canoceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up.
- Dimensóês: Comprimento total mínimo: 4.420 mmi Distância minima entre eixos: 2.650 mm;
Lergure mínima: 1 650 mm
- MotoE Diantêiro, minimo 3 cilindros; Potência máxima igual ou superior a 95 cv (quando com
gasolina)i

Torque máximo iguel ou superior a 12,3 kgÍm (quando com gasolina); Aspiraçáo: natural ou

turbocompressor
- Abastecimento de Combustivel: Combustível: bicombustivel (Gasolina e/ou Etanol) ou
gasolina; Capacidade mínime do tanque de combustivel: 45 litros,
- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marches à Írente e 1 marcha à ré
- Direção: ElétÍica, hidráulica ou eletro -hidráulica.
- Capacidade: Carga útil mínima: ô20 l(9.
- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema de

distribuiçáo eletrônica de f Íenagem (EBO):
Airbags f ronteis (passageiro e motoriste):

Alarme/sistema anti -f urto: Faróis de neuina (de série): Controle de Assistente de partide em

rampa; Sensor de estecionamento traseiÍo (de série)
- Banco do motorista com ajuste de altura - Rádio MP3 com USB

VEiCULO TIPo MIcRo-ÔNIBUS RoDoVIÁRIo oKM

PARA O TRANSPORIE DE PASSAGEIROST

- Fabricagão Nacional com carÍoc€ria e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no minimo 202412024i Proconve P8 EURO Vl;
- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas Iaminado inteiriço ou bipartidoi
- Dispositivo de acessibilidade pera pessoas com mobilidade reduzide conf orme legislaçáo
v igente;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 25 lugares incluso o motoristei
- Poltrones executivas reclináveis com assento e encosto individuel:
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa breço nas laterais;
- LaÍgura das poltÍonas de no mínimo 875mm;
- Cinto de segurança abdominal retÉtil pera todas as poltronas e de tÍês pontos para o motorista;
- Janelas do selão com vidros móveis;
- Cortinas em todas as janelas do salão;
- Direçáo hidráulica ou elétrica;
- lnieÇáo Eletrônica;
- Rádio MP3 com USBI
- lluminaçáo interna com LED's;
- CoÍrêdoÍ central com piso antiderrapante, revestido em medeira naval;
- Motorcom potência mínima de 155 CV;
- Compúador de BoÍdo;
- Freios ABS com acionamento a an

Unldado
UN

UN

Quantidade

1 ,00

Unltárlo
129.496,00

valor
129.496,00

1,00 551.750,00 551 750,00

ErÍti&pú: Elám Cristim lLdik, m\eÍsáo: 5534 j @lur&410. .10

LDte

(X)í Lote (X)1
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação ffi12024

PáoiÉ2

011689

- Sistema êlétrico de no mínimo 24 volts composto porduas bateriasi
- Porta pantográÍica com acionamênto e ar intoÍno e externo;
- Combustível diesd S-10 com tanque de capacidade mínime de 150 litros
- Tanque com reservatório de ureia liquida AÍla 32 (Obrigatório):
- Conjunto óptico de faróis para maioÍ segurança;
- ltinerário eletrônico;
- Farol de neblina:

- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) a Írente e 01 (uma) à Re;

- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de 7.000mm:
- Entre eixos de no minimo de 3 700mm:
- PBT (Peso bruto total) de no minimo 8.500K9i
- Pneus conforme pedrâo do fabricante;
- Um alçapáo com saída de emergência:
- Saidas do emergência junto as janelas;

- Estepe, pneus e rodes, conforme linha de montagem padráo do fabricante;
- FeÍramentas: macaco, estepe e triângulo dê sinalização;

VEíCULO IPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO OKM, PARA O TRANSPORIE DE PASSAGEIROS;

- Fabricação Nacional com cerroceria e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo 202412024, Proconve P8 EURO Vl;
- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto de no minimo 75.000 Btu's;
- Parede total de separação;
- Alavanca de câmbio no painêl;
- Capacidade mínima de 33 lugares incluso o motorista;
- Poltronas executives reclináveis com assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em tecido:
- Descansa brego nas laterais;
- Largura das poltronas de no minimo E7smmi
- Cinto de seguízlnçâ aMominal í€trátil pera todas es poltronas e de três pontos para o motorista;
- Porta pacotes em todo o salão com iluminação para cada passageiro;

- Janelas do saláo com vidros móveis;
- Cortinas em todes es janelas do salão;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção EletÍ6nica;
- Rádio MP3 com USB e conexáo bluetooth:
- lluminaÇão interna com LED'si
- Conedor central com piso antiderrepante, revestido em madeira naval;
- Motor com potência minima de 155 CV:
- Computador de Bordo;
- FÍeios ABS com acionâmênto a a[
- Sistema elétrico de no minimo 24 volts composto por duas baterias;
- PoÍta pentográfica conr acionamento a ar interno e exteÍno;
- Combustivel diesel S-10 com tanque de capacidade mínima de 150 litros.
- Tanque com reservatório de ureia líquida Arla 32 (Obígatório);
- Conjunto óptico de Íaóis para maioÍ segurança;
- ltinerário eletrônicoi
- Farol de neblina;

- Bagageiro traseiro;
- Cambio com minimo de 07 marchas, sendo 06 (seis) à f rente e 01 (uma) à Ré;

- Rodado duplo no eixo treseiroi
- Comprimento de no minimo de 9.000mm;
- Entre eixos de no minimo de 4,E00mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo 8.500K9;
- Pneus conforme padrão do fabricantei
- Um alçapáo com saida de emergência;
- Saídas de emergência junto as jenelasi
- Estepe, pneus e rodes, conforme linhâ de montagem padráo do Íabdcante;
- Ferramentas: mecaco, estepe e triângulo de sinelizaçáo

UN 1,00 592 750,00 592 750,00

TOTÁL í.273.996,00

EtrÍü&pa: Elàre Cristim lLdiü( mssão: 5634 j @MiWA1A :1O

TOTA GERA
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" O5,O 120/24

Nova Santa Bárbara, 09l04l2O24

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de 01 (umf veículo tipo utilitário, Ol (umf micro-
ônibus e O1 (umf ônibus.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentariapara abertura de licitaçáo cujo objeto é a aquisiçáo de 01 (um)
veículo tipo utilitário,01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto
de R$ 1.273,996,00 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, novecentos e
noventa e seis reais).

A Secretaria solicitante informou que as despesas seráo custeadas
com recursos das fontes 327, e 51.8.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atencios

Elaine tina Ludi Santos
Se

RECEBIDO: DATA: _l _l _

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 09 de abril de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 050/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a aquisição de 01

(um) veículo tipo utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, encaminhar relatório

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

í)á
üÊr

Recebido por:
Nome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: prnnsb@nsb+_r.plbr - Nova Santa Bárbara - Paraná

Contadora

tt
data



( Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calcu lado e m : O9lO4l2O24

2d-,

PiígiEl

Ggáo / U ri daé / Prcreto @ Atiü& / Cmta (b éspesa / Fmtê ê r*úso ( F PADRÃO/ ORIG/ APU D ES/ DET ) Vdúanqizfu Vddetrdizá úquióãrp6ífido SalóáEl

02570

úÉ70

02580

02580

E @7 0m,O902/620 hêtirslcmRedeêSsviçosêSaide-PútüiareGâr, é2@7

EA @7 0500,O9U/6/20 kEtirãtc ÉRedeóSsviçGêSardê-Pút ia2@GM,ê2(D7

E @518 0518,09@/620 BI@oêlnEíirHtomReêdeseíuçG Priblic6êSaide

EA G18 0518rDgU/620 Bl@ ê lrctirEto m Reé ê SsviçG Prblic6 ê SaJdo

CíitéÍic de sêl€çá:

Dáadocdolo @O42m4
Cant6 de d6pesa: 2570, 2580

TotdGerd

20.687,O

0,@

í76@@

0,@

3A29q&

í 2706S/,@

l57818,G

't7.603,@

61 134,S

1.61f 2&76

o,@

285@,@

0,m

0,m

285.(tp,00

1zto.ea7,fi

1@818,@

1766,@

61 '134,S

í.532243,7t

Emiüdo por: Lilita ê SM Csrpc Alreiô, m ssáo: 5634 i
E - Grupo da Íqte do escício / EA - Grupo da ítrte de €cíci6 attriqes

@tu4Ím4Á:21:2.

CD
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA S NTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de

licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 12120124, que tem
por objeto a aquisiçáo de 01 (um) veÍculo tipo utilitário, 01 (um) micro-
ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saude, nos termos da Lei no 14.133 de 1o de abril de 2O2I

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Publicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 09 I 04 I 2024

lérto
pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, P aranít
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PREFElTURA MUNlCIPAL

SAN AB RB RA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal no 14.1 3312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁRBARA, TeSoIve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

l'de abril de2027, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no l4.l 3312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2o Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.or.qov.br
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PREFElTURA tVI U N ICI PAL

ESTADO DO PARANÁ

Art. 4'. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 3 I de Outubro de 2023.

NO SANTA BARBARA

\-

CLAUOEMIR VALERIO

nrc,r.,Fo r'..,d'^Ec {{o f,!l[nO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paranâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL, \.

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 09 10412024

Prezada Senhora,

Solicíto análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 1212024, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo tipo
utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no

14.133t2021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenci

Elaine a Luditk
Setor de L

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



SO
IEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
:ua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, E(43) 3266-8100,

GNPJ no 95.561.080/0001-60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARECER JURÍDICO

PROCESSO N": L6l2024

PREGÃO ELETRÔNrCO N": l2l2o2
ASSUNTO: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário, 01 (um) micro-ônibus

e 01 (um) ônibus, para suprir necessidades da Secretaria

de Saude.

VALOR: R$ 1.273.996,00

DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇOES E CONTRATOS.

PREGÃO ELETRONICO.

AQUISIÇÃO DE BENS

COMUNS. LEGISLAÇÃO

APLICAVEL: LEI N"

t4.t33l2O2t, DECRETO No.

ANALISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS.

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo

que tem por Íinalidade a aquisição de 01 (um) veículo utilitário,01
(um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saude, mediante licitaçáo publica, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especiÍicações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

E a síntese do necessario.



n-lJIIEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
ua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, E(43) 3266-8í00,

CNPJ no 95.561.080/000í -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei no 14.133, de2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatoria, o processo licitatório seguirá para

o orgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contrataçáo.

§ 1" Na elaboraçáo do parecer jurÍdico, o órgáo de

assessoramento jurídico da Administraçáo deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuiçáo de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contrataçáo e com exposição dos pressupostos de fato e

de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise

jurÍdica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos envolvidos, como os de nat.ureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especiÍicações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão

solicitante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse publico. O mesmo se pressupõe em relaçáo ao

exercício da competência discricionaria pelo órgâo assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

\,
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De outro lado, cabe esclarecer que náo é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de

cada agente publico para a prática de atos administrativos, nem de atos

já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estáo dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações sáo feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade

que the é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correçáo. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

Limites e instâncias de governança

No presente caso, o valor da contrataçáo é de RS 1.273.996,00 (Um

milhão, duzentos e setenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais)

e o órgào assessorado declarou que a aquisição dos bens, constitui

investimento (permanente), com respaldo do setor de contabilidade, que

assim informou.

Por sua vez, o(al Senhor Mrzael Mateus Leite, autorizou a contratação, o

que atende ao disposto no Decreto n" 1312023.

Reiteramos que náo é papel do órgáo de assessoramento jurÍdico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente publico para a prática

dos atos.

Avaliação de conformidade legal

O art. 19 da Lei n" 14. 133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao

gerenciamento de atividades de administraçáo de materiais, obras e

serviços, conforme abaixo transcrito:

\,
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Art. 19. Os órgãos da Administraçâo com competências regulamentares

relativas às atividades de administraçáo de materiais, de obras e serviços

e de licitações e contratos deveráo:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a

centralizaçáo dos procedimentos de aquisiçáo e contrataçáo de bens e

serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronrzaçao de compras, serviços e

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por

todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,

inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgáos de assessoramento jurídico e

de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

admitida a adoçáo das minutas do Poder Executivo federal por todos

os entes federativos;

V - promover a adoçáo gradativa de tecnologias e processos

integrados que permitam a criaçáo, a utílizaçáo e a atualizaçáo de

modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação

esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm

competências regulamentare s.

Planejamento da contratação

A Lei no 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do

processo licitatório é caracterízada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o
inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
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mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrataçáo,

conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2O2t, elenca providências e

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme

abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. t2

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações têcnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contrataçào, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse publico

envolvido;

II - a definiçâo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formaçáo;

V - a elaboraçáo do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado

\,
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de contrataçáo mais vantajoso para a Administração Publica,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualiÍicação técnica, mediante

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou

técnica e preço, e justiÍicativa das regras pertinentes à participação

de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro,

que dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De

uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação

pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a hm de se compreender o que fundamenta a requisiçáo

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identiÍicaçáo da

necessidade administrativa deve considerar também o

desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo das

licitações (artigo 5" e artigo 11, IV, da Lei no 14.133, de 2O2l),

conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade

que antecede o pedido realizado, pode-se entào buscar soluções

disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que

inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a
melhor soluçáo, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a

etapa de estudá-la, para o Íim de definir o objeto licitatório e todos
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os seus contornos. Em linhas gerais, a instruçáo do processo

Iicitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos seráo abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contrataçáo deve conter, de

forma fundamentada, a descriçáo da necessidade da contrataçáo,

com especial atençáo à demonstraçáo do interesse publico

envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem interferir na

contrataçáo.

O artigo 18, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021, apresenta os elementos

que devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo devera evidenciar o problema a ser resolvido e a

sua melhor soluçáo, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade

técnica e econômica da contrataçào, e conterá os seguintes

elementos:

I - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse publico;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administraçáo;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memorias de cálculo e dos documentos que thes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do

tipo de soluçáo a contratar;
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dáo suporte, que poderào constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusáo da

licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutençáo e a assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justiÍ-rcativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto a capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descriçáo de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia

e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicáveI;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe

de planejamento da contratação elaborou(am) o estudo técnico

preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja

avaliação cabe, em ultima instância, ao próprio órgáo assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18,

§1o, da Lei n" 14.133, de 2021.
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Descriçdo da Necessidade da contrataçã.o

A identificaçáo da necessidade da contrataçáo é o primeiro aspecto

a ser abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para

permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada

contrataçáo foi solicitada, investigando assim qual a necessidade

final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da

finalidade de cada órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado

pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I

e §1", I da NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de

etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema

colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob

outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluçôes se

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase

de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da

necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair

quais os requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria

atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e

náo de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa

primeira etapa, ainda náo se sabe quais as soluções disponíveis.

Nesse sentido, o art. 18, §1" da Lei n. 14.133, de 2022, que

estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contrataçáo

no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se

buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

Além disso, a descriçâo da necessidade de contrataçáo deve conter

manifestação acerca da essencialidade e interesse publico da

contrataÇáo, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133,

de 2021, devendo portanto ser avaliado o interesse publico também

na perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente

\,,
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da contratação e se há opções que atendam ao princípio do

desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida

do objeto (artigo 11,I, Lei n. 14.133, de2O2l)

Feito esse registro, é certo que náo cabe ao órgão jurídico adentrar ao

mérito (oportunidade e conveniência) das razões do Administrador,

principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do

assunto. O papel do órgáo jurÍdico é recomendar que essa reflexão sobre

a necessidade administrativa seja efetivamente realízada, orientando o

orgáo assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a

aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuÍiciente ou desarrazoada.

Leuantamento de Mercado

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é

buscar soiuções que tenham o potencial de atendê-la. Náo se trata,

portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do

mercado e de outros órgáos e entidades publicas, a fim de verificar se

existe alguma outra solução para atender a necessidade administrativa

ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos

de produtividade ou economia para a Administração.

Assim, essa prospecçáo e avaliação deverá ser realizada, ainda que

leve à conclusáo de que as metodologias jâ tradicionalmente

empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à
satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a soluçáo

adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos.

Definiçao do Objeto

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido

de contratação e depois de encontrada a soluçáo mais adequada para

atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos

v
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particulares em geral porque deverá entáo descrever referida soluçáo,

convertendo-a no objeto licitatório. A f,rnalidade principal desta etapa é

propiciar que a própria Administraçáo incremente seus conhecimentos

sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para entáo,

por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da soluçáo

escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura

contratação.

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de

planejamento deve abordar todas as considerações técnicas,

mercadologicas e de gestão que podem interferir na contratação,

sendo certo que a definiçáo do objeto, modelo de execuçáo e gestão

do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para

assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais

ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração, evitando por outro 1ado, detalhes considerados

supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição

indevidamente.

Demais aspectos ligados à definiçao do Objeto

Qu antit atiu o s E stim ad a s

Uma vez deÍinido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de

forma clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da

necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida.

Evidentemente, a propria escolha da soluçáo pode ter sido influenciada

por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter

sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão

entre as opções disponíveis.

Nessa etapa, entretanto, a dehniçáo do aspecto quantitativo demanda

pormenorrzaçáo, com a demonstraçáo dos cálculos pelos quais se chegou

\,
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à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser

registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e

consequentes questionamentos, que se tornam mais dificeis de responder

à medida que o tempo transcorre, quando a memoria e a documentaçáo

correspondente podem estar menos acessíveis.

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em

elementos técnicos que evidenciem a exata correlaçáo entre a quantidade

estimada e a demanda.

Nesse sentido, o art. 40 da Lei no 40.133, de 2O2L, dispõe que o

planejamento de compras considere a expectativa de consumo anual,

devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o

fornecimento contÍnuo, conforme inciso III do citado dispositivo.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente

contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a
previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se

há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação

para a fase interna da licitaçáo. No caso concreto, a legitimidade do

quantitativo da futura contrataçáo estâ suhcientemente demonstrada,

com esclarecimento da demanda a ser atendida e da Resoluçáo da

Secretaria de Estado da Saude a ser obedecida em relação ao número de

veículos liberados para aquisição.

Parcelamento do ob_ieto da contrataçã"o

Via de regra, as aquisições da Administraçáo Pública devem atender ao

princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for

tecnicamente viavel e economicamente vantajoso, conforme artigo 40,

inciso V, alínea b, da Lei no 14.133, de 2O2l:

\,
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(..)

V - atendimento aos princÍpios:

a) da padronizaçáo, considerada a compatibilidade de

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

bl do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso ;

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em

consideração alguns critérios objetivos, descritos no §2" do

dispositivo citado:

§ 2' Na aplicaçáo do princÍpio do parcelamento, referente às

compras, deveráo ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos

os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliaçáo da competição e de evitar a

concentraçáo de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a

possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações

descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

§ 3" O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a

compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado conÍigurar sistema único e integrado

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronízaçáo ou de escolha de marca levar a

fornecedor exclusivo.

v

\,



-'.i
.J

IEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
lua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, a(43) 3266-8í00,

CNPJ no 95.56í.080/0001 -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e

gerenciais específicos, a serem pormenorizados pelo órgáo contratante,

mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos.

Instrumentos de gouerrLança - PCA, PLS e outros

De acordo como do artigo 18 da Lei no 14.133, de 2O2L, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

()

VII - a partir de documentos de formalízaçáo de demandas, os

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo

poderáo, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações

anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgáos e

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas

leis orçamentárias.

É certo que o administrador publico deve demonstrar que a
contratação pretendida está alinhada aos instrumentos e às

diretrizes definidas no normativo acima citado.

Sem prejuízo

considerações

indicados.

da orientação acima,

sobre os instrumentos

convém tecer algumas

de governanÇa abaixo

Plano de Contratações Anual - PCA

O Decreto n" 1312023, regulamentou o Plano de Contratações Anual

PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e

Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as

entidades a obrigatoriedade de elaboraçáo, atê a primeira quinzena
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de maio de cada exercÍcio, de planos de contratações anual, os quais

conterão todas as contratações que pretendem realtzar no exercício

subsequente.

Convém lembrar que, de acordo com o Decreto, incumbe ao setor de

contratações a veriÍicação de que a demanda está contemplada no

plano de contratações, devendo tal informação constar de forma

expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo

Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o art. 18, §1",

inciso II.

orçamento Estimado e Pesquisa de Precos

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei

n" 14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados

os parâmetros previstos em seu §1o:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisiçáo de bens e contrataçáo

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

deÍinido com base no melhor preço aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou náo:

I - composiçáo de custos unitarios menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponÍveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administraçáo Pública, em

execução ou concluÍdas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualizaçáo de preços correspondente;
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III - utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçào formal de cotação, desde que seja apresentada justihcativa da

escolha desses fornecedores e que náo tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma

de regulamento.

(...)

Acrescenta, no entanto, no §1o do artigo 5o que devem serpriorizados os

parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e

contratações similares, respectivamente, devendo ser apresentada

justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoçáo destes.

Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o,

XXIII, da Lei no 14.133, de 2022:

Art. 6o Para os Íins desta Lei, consideram-se:

(..)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos,

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua

prorrogaçào;

v
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b) fundamentação da contrataçáo, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que náo

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo

de vida do objeto;

d) requisitos da contrataçáo;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o

seu inÍcio até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçáo

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;

g) critérios de mediçáo e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos

que the dáo suporte, com os parâmetros utilizados para a obtençáo

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

(...)

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas
as exigências do art. 40, §1o, da Lei n" 14.133, de 2O2l:

2. êlrt.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:

3. (...)

4. § 1' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no
inciso XXTIT do canut do ert 60 desta T.e além das seguintes
informações:

5. I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronizaçâo, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
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6. II - indicaçáo dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório e deÍinitivo, quando for o caso;

7. Iil - especiÍicação da garantia exigida e das condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso.

Informaçãq sabrc q RçsiEç de Fqrnçcinçntq

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do reqime

de cimento de bens observados os potenciais de economia de

escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou

não do objeto, que será abordado mais adiante, assim como demonstrar

as condições de armazer\amento e controle de estoque regulador.

e das condições de recebimento

O art. 18, inciso III, da Lei n" 14.133, de 2021, exige que a fase de

planejamento da contrataçáo contemple as condições de execuçáo e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento, sendo certo que sua definiçáo envolve algum juízo de

conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Adequacão orÇamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, a

fase preparatoria da licitaçáo deve compatibilizar-se também com as leis

orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicaçáo

da classificação funcional programática e da categoria econômica da

despesa é uma imposiçáo legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10,

inciso IX, da Leí 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei n" 14.133, de 2O2l:

Lei no 8.429, de L992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesáo ao

erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e

v
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comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriaçáo,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. 1o desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela

Lei n" 14.23O, de 2O2ll

()

IX - ordenar ou permitir a realizaçáo de despesas nào

autortzadas em lei ou regulamento;

(..)

Lei no 14.133, de 2O2L

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício Íinanceiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

(grifou-se)

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão

de ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja

anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos

dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequaçáo

orçamentária e Íinanceira para fazer face às despesas, €ffi

conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2OOO Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O artigo 25 da Lei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboraçáo da minuta de edital, tendo seu

§1" expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas,

nas situaçÕes em que o objeto assim permitir.
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Da restrição a participaçáo de interessados no certame

O art. 9" da Lei no 14.133, de 2021, veda expressamente que o

agente publico admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de

restriçáo que comprometa ou frustre o caráter competitivo do

processo licitatório, inclusive nos casos de participaçáo de

sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em

razào da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda,

a inclusáo de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o

objeto específico do contrato.

Minuta de termo de contrato

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O artigo 92 da Lei no 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato,

sendo que o artigo 25, seu §1o, expressamente autoríza a utilízação de

minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto

assim permitir.

Da utilizaçáo ou não de minuta padronizada de termo de contrato.

Conforme já tratado neste parecer, a padronízação de modelos de

documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e

celeridade administrativa que encontra previsào no art. 19, inciso IV, da

Lei n" 14.133, de 2021.

Designação de agentes públicos

Os arts. 7" e 8" da Lei no 14.133, de 2021, tratam da designação dos

agentes publicos para desempenho das funções essenciais à

execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:
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Art.7" Caberá à autoridade máxima do orgáo ou da entidade, ou a

quem as normas de organtzaçáo administrativa indicarem, promover

gestão por competências e designar agentes publicos para o

desempenho das funções essenciais à execuçáo desta Lei que

preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado

publico dos quadros permanentes da Administração hlblica;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou

possuam formaçáo compatÍvel ou qualif,rcaçáo atestada por

certificação profissional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder publico; e

III - náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contratados habituais da Administração nem tenham com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau,

ou de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista e civil.

§ 1'A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar

o princÍpio da segregaçáo de funções, vedada a designação do

mesmo agente publico para atuação simultânea em funções mais

suscetÍveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contrataçáo.

§ 2" O disposto no caput e no § 1" deste artigo, inclusive os

requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgáos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçáo.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores

efetivos ou empregados publicos dos quadros permanentes da

Administração Publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação.
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§ 1' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2o Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, o agente de

contrataçào poderá ser substituído por comissão de contrataçáo formada

por, no mínimo, 3 (três) membros, eue responderáo solidariamente por

todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que

expressar posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em

ata lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisáo.

§ 3' As regras relativas à atuaçáo do agente de contrataçáo e da

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à
atuaçáo de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei seráo

estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de

eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execuçáo

do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vieência

§ 4o Em licitaçáo que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto

náo seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional

especializado para assessorar os agentes publicos responsáveis pela

condução da licitaçáo.

§ 5o Em licitaçáo na modalidade pregáo, o agente responsável pela

condução do certame será designado pregoeiro.

As regras do art. 9" da Lei no 14.133, de 2021, também apresentam

algumas limitaçÕes a serem observadas no caso concreto:

§ 1" Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da

execuçáo do contrato agente publico de órgáo ou entidade licitante ou

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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§ 2o As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro

que auxilie a condução da contrataçáo na qualidade de integrante

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

Lei no 14.133, de 2O2l

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse publico, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da

segÍegação de funções, da motivação, da vinculaçáo ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabílidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de

L942 (Lei de Introdução as Normas do Direito Brasilçua)

(..)

Art.7" Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou

a quem as normas de organização administrativa indicarem,

promover gestão por competências e designar agentes publicos para

o desempenho das funções essenciais à execuçáo desta Lei que

preencham os seguintes requisitos:

(...)

§ 1" A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar

o princípio da segregação de funções, vedada a designação do

mesmo agente publico para atuaçáo simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzír a possibilidade de ocultaçáo

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
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Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgaçáo e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de

contrato no Portal Nacional de Contratações Publicas e a publicação de

extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art.

54, caput e §1", e art. 94 da Lei no 14.133, de2O2l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilizaçâo no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme

determina o art. 54, §3o, da Lei n" 14.133, de 2O2L.

coNcLUsÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluÍdos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste,

opina-se pela possibilidade jurÍdica do prosseguimento do presente

processo.

A consideraçáo superior.

Nova Santa Bárbara, 1 e de 2024

C Cortez

Procuradoria JurÍdica

-i- -a- J
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV SO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETNÔU CO N.O 1212024

Processo Administrativo n.o 1612024

Objeto: Aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, 01 (um)
micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo: Menor preço / Por item.

Preço Máximo: R$ 1.273.996,00 (um milhão, duzentos e
setenta e três ffi l, novecentos e noventa e seis reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Ailoraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife
h tt p s : //www. n s b. p r. g ov. b r/p o rt a l/l i c it a c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bárbara, 241041202

Elaine Cristi di dos Santos
Pregoei

Portaria n' 12312023
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Pararâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 1510512024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site

- uAsG - 985457



PREFEITURA MUNICIPAL , -I.r- JNO ANTA BA BARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1212024
Processo Administrativo n.o 1612024

OBJETO
Aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, 0í (um) micro-ônibus e 0í (um) ônibus, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 1.273.996,00 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, novecentos e noventa e seis
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia 1510512024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUI PARADAS
NÃo

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da Iicitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:
90012t2024l..
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MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 1212024

Processo Administrativo n.o 1612024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria n" 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

foTma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021 , e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, 01 (um)
micro-ônibus e 0í (um) ônibus, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO

2.1. Poderáo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.oov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imposslbilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5,7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133. de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
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pessoa física ou jurÍdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

adioo 7", XXX|ll, da Constituicão;

3.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 cla I ei no 14 133 cle ?O21

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 3odo art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame , para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E +S. 3266.8774, X - 86.250-000
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o

subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado.

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81-14, X - 86.250-000
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Modelo.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médía dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de trlbuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando partíciparem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7í, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofeÉado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

5 9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do perÍodo de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.
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5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 Oo/o (dez por cento) superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.'13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.í3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paa a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgaçáo.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei plementar no 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de2015.

5.20.1. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.4 melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. Só poderá haverempate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021.

5.21.2.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.'1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. STGAF;

6.1.2. Gadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
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6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns parencia. qov. br/sa ncoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatoriode Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no3/20í8. art.29, capuf)

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às [\IElEPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada apos diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 1 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a

autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art. 40. §1o. e art. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes seráo
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela Lei '14712014l'.
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7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.',133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7 1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13. Na hipotese de o licitante não atender às exigências paa habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9.

7 1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. Ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. í65 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § ío do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo náo serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico https://www. nsb. pr. qov. br/porta l/licitacao/andamento

9. DAS INFRAÇÕES ADMTNISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paa o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

\,- 9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

\- 9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5%o a 15o/o do
valor do contrato licitado.
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.'1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçóes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2e9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.í.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art í56 ESo rla I ei n o 141?31?0)1

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do afi. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)dias úteis antes da data da

abertura do ceftame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru arealizaçáo do certame.

í1. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO (RESOLUçÃO SeSe N" 262t20241
11.1.Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de
adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

12. DAS DISPOSTÇÕES CeRRTS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
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12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatorio.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

. 12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
' que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,

na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.or.oov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal,
através do ende reço eletrôn ico www.qov. br/com pras

12.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

N B RBARA
-r .l j)
LJL

ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - tMinuta do Contrato;

ova Santa Bárbara, 2410412024.

12.10.1

12.10.2.

12.10.3.

12.10.4.

Porte;

12.10.5.

cl

EIaine Cristi Luditk
ra

Portaria n" 12312023

o
I

S
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABILTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. Inciso ll da Lei í4.133/2021. na fase de habilitacão será
exiqida a apresentacão dos documentos de habilitacão apenas pelo licitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitaçáo deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

PREFEITU RA IVI U N IC I PAL ,

Habilitação jurídica:

Gédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

Registro comercia!, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

-J- ..i .J

I

1.1

1.2

1.3

1.4.

1.5

1.6.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1ea3 (cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em característlcas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de fa!ências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

\- 5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

\- e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página20l49



PREFEITURA IMUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA :JJ

ESTADO DO PARANA
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 1212024

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercia! da sede do licitante ou documento

equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individua!, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo rt - TERMo DE REFERÊucte

13. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal n" 14.13312021, de empresa especializada para aquisição

de 0í (um) veículo tipo utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato.

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO
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Lote. 1

Codigo
do
produto/
serviQo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 11687 VEíCULO AUTOIVIOTOR PICK - UP
UTILITARIO CABINE DUPLA TIPO
s1 ESPECTFTCAÇOES MíNlN/IAS DO
VEíCULO
- Nomenclatura: Veículo Pick-up
Utilitário Cabine Dupla; Ano/modelo:
202412024',
- Cor predominante: prata;
- Características gerais:
Zero km; 03 ou 04 portas;
Equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN;
- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05
ocupantesimonobloco pick-up.
- Dimensões: Comprimento total
mínimo: 4.420 mm; Distância mínima
entre eixos: 2.650 mm; Largura
mínima: 1.650 mm.
- Jt/lotor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a

95 cv (quando com gasolina);
Torque máximo igual ou superior a
12,3 kgfm (quando com gasolina);
Aspiração: natural ou
turbocompressor.
- Abastecimento de Combustível:
Combustível: bicombustível (Gasolina
e/ou Etanol) ou gasolina; Capacidade
mínima do tanque de combustível: 45
litros.

1,00 UN 129.496,00 129.496,00

Item Preço
máximo

Preço
máximo total
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- Transmissão: Manual com, no
mínimo, 5 marchas à frente e 1

marcha à ré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro
-hidráulica.
- Capacidade: Carga útil mínima: 620
Kg.
- Sistema de Segurança: Freio com
Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas
quatro rodas; Sistema de distribuiçáo
eletrônica de frenagem (EBD);
Airbags frontais (passageiro e
motorista);
Alarme/sistema anti -furto; Farois de
neblina (de serie); Controle de
Assistente de partida em rampa;
Sensor de estacionamento traseiro (de
serie)
- Banco do motorista com ajuste de
altura. - Rádio túP3 com USB

2 1 1688 VEíCULO TIPO IVIICRO-ON IBUS
RODOVIARIO OKM PARA O
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;
- Fabricação Nacional com carroceria
e chassi integrados;
- Ano/Modelo de no mínimo
202412024; Proconve PB EURO Vl;
- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto;
- Para-brisas laminado inteiriço ou
bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para
pessoas com mobilidade reduzida
conforme legislação vigente;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 25 lugares
incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com
assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em
tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo
875mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil
para todas as poltronas e de três
pontos para o motorista;
- Janelas do salão com vidros móveis;
- Cortinas em todas as janelas do
salão;

1,00 UN 551.750,00 551.750,00
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- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio tMP3 com USB;
- lluminação interna com LED's;
- Corredor central com piso
antiderrapante, revestido em madeira
naval;
- Motor com potência mínima de 155
CV;
- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a ar;
- Sistema elétrico de no mínimo 24
volts composto por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento
a ar interno e externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque
de capacidade mínima de 150 litros
- Tanque com reservatorio de ureia
líquida Arla 32 (Obrigatorio);
- Conjunto optico de farois para maior
segurança;
- ltinerário eletrônico;
- Farol de neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas,
sendo 06 (seis) a frente e 01 (uma) à

Re;
- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de
7.000mm;
- Entre eixos de no mÍnimo de
3.700mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo
8.500K9;
- Pneus conforme padrão do
fabricante;
- Um alçapão com saída de
emergência;
- Saídas de emergência junto as
janelas;
- Estepe, pneus e rodas, conforme
linha de montagem padrão do
fabricante;
- Ferramentas: macaco, estepe e
triângulo de sinalização;

3 11689 VEíCULO TIPO ÔNIBUS
RODOVIARIO OKIU, PARA O
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; -
Fabricação Nacional com carroceria e
chassi integrados;

1 00 UN 592.750,00 592.750,00
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- Ano/Modelo de no mínimo
202412024; Proconve P8 EURO Vl;
- Cor predominante: prata;
- Ar Condicionado de teto de no
mÍnimo 75.000 Btu's;
- Parede total de separação;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 33 lugares
incluso o motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com
assento e encosto individual;
- Revestimento das poltronas em
tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no mínimo
875mm,
- Cinto de segurança abdominal retrátil
para todas as poltronas e de três
pontos para o motorista;
- Porla pacotes em todo o salão com
iluminação para cada passageiro;
- Janelas do salão com vidros moveis;
- Cortinas em todas as janelas do
salão;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- lnjeção Eletrônica;
- Rádio [\IP3 com USB e conexão
bluetooth;
- lluminação interna com LED's;
- Corredor central com piso
antiderrapante, revestido em madeira
naval;
- Motor com potência mínima de 155
CV;
- Computador de Bordo;
- Freios ABS com acionamento a ar;
- Sistema elétrico de no mínimo 24
volts composto por duas baterias;
- Porta pantográfica com acionamento
a ar interno e externo;
- Combustível diesel S-10 com tanque
de capacidade mínima de 150 litros.
- Tanque com reservatorio de ureia
I íquida Arla 32 (Obrigatorio) ;

- Conjunto optico de farois para maior
segurança;
- ltinerário eletrônico;
- Farol de neblina;
- Bagageiro traseiro;
- Cambio com mínimo de 07 marchas,
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3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual2024

4. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO (RESOLUÇÃO SeSa No 262t20241
4.1. DO EDITAL:
4.1.1 Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e

outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pre-
quallficação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de
adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

4.2. DO CONTRATO:

4.2.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitire
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, B 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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sendo 06 (seis) à frente e 01 (uma) à

Re;
- Rodado duplo no eixo traseiro;
- Comprimento de no mínimo de
9.000mm;
- Entre eixos de no mínimo de
4.800mm;
- PBT (Peso bruto total) de no mínimo
8.500K9;
- Pneus conforme padráo do
fabricante;
- Um alçapão com saída de
emergência;
- SaÍdas de emergência junto as
janelas;
- Estepe, pneus e rodas, conforme
linha de montagem padrão do
fabricante;
- Ferramentas: macaco, estepe e
triângulo de sinalização.

TOTAL 1.273.996,00
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prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas
designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.
4.2.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao
determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos
destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco
Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma
declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançóes vigentes do Banco
Mundial).
4.2.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questóes sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a conservação e preservação do meio ambiente.

s. CLASSTFICAÇÃO DOS BENS E SERVrÇOS COMUNS

5.1 . Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pors possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme
estabelece o inciso Xlll do art. 6o da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRtTÉnlOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

6.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

6.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de lVloraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
tVunicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veÍculo proprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81,74, X - 86.250-000
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6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCIA TÉCNTCA E PRAZO DE GARANTIA

!, 7 .1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática

7.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 36

(trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

7 .1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem eiou o
tempo de uso do veículo.

7.1.3. Durante o ptazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a solução do
problema no proprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, aiimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

7 .1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identlficação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, seráo realizados no local em que se encontra o veÍculo, sem ônus de deslocamento,
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

7 .1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual perÍodo mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8t1,4, N - 86.250-000
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7.1,7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

8.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

8.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

condiçôes normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

8.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

8.2.2 Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

8.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituiçáo
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paru a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

8.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

8.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veÍculo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

8.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,
será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de servíço e reparação do veículo em oficina; catálogo
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de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

8.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

8.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administraçáo, poderá ser renovado, sem prejuizo nas penalidades pelo atraso inicial.

8.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, pot ptazo
não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

9. PLOTAGEM DO VEíCULO
9.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

10. EMPLACAMENTO
10.1 . O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

í1. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
11.1. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

í 1.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8Lt4, X - 86.250-000
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11.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando ptazo paru a sua correção;

í 1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

11.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado

1 2.OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,

e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabÍvel;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovaçáo;

12.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação
com representante da Administração para a gestáo do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
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13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. As comunicações entre o [Vlunicípio e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 1í7, caput).

13.4. O fiscal do contrato será a Sra. Dienny Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira Padrão,
nomeada pela Portaria no 2212024, responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabívers.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

14.1.1.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do ad. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até í0 (dez) dias úteis.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
DÍvida Ativa da Uniáo e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de

acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar
a isenção, não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal, sob pena de

retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou servrço.

14.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,
de í 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.
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14.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção
de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.

14.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(\rt. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota
efetiva é de 2%. (Att. 21, § 40, ll).

14.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo orgão
contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

í4.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser
acompanhada do respectivo enquadramento legal.

14.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

14.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo
Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006.
Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de
ISS através do sistema PGDAS.

14.12.1.Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar
copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
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14.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme AÍ1. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,
salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no 5, de 25 de maio de 2017.
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14.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.13.1. a data da emissão;

14.13.2. os dados do contrato e do orgão contratante;

14.13.3. o valor a pagar; e

14.13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

14.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situaçáo, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçáo das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

í5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:
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2oz4 lzsto loa.ooz.1o.3o1 .o3so.2o2t ltzt l+.+.oo.sz.oo.oolDe Exercícios Anteriores

2024 lzsto loa.ooz.1o.3o1 .03s0.2027 lszt l+.+.oo.sz.oo.oolDo Exercício

zo24 lzsao loa.ooz.1o.301 .03s0.2027 lsta lq.q.go.sz.o0.00lDe Exercícios Anteriores

iou trslo Tol.oo2.1o.3o1.o3so.2027 lsra l+.+.oo.sz.oo.o0lDo Exercício
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ANEXO il - DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão EIetrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no, CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXXIll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) _- por intermédio de
seu representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno , DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006;

( ) EÍUPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo ío do artigo 18-A da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mrcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, I 43. 3266.8774, x - 86.250-000
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ANEXO V _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M E ROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FpZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
AOUTSTÇÃO DE 0í (UM) VEíCULO TrpO UTrLrrÁRrO, 0í (UM)

MrGRo-ÔNTBUS E 01 (UM) ÔrursUs, PARA SUPRTR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 1212024

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no............ inscrito no CPF sob. o no.............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDCR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.1212024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

v 1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO (art. 92. t e !t)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário,0í (um)
micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

<ITENS.CONTRATO#T>

'1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

z. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação e de 12 ldozel meses contados da assinatura deste
contrato., na forma do artiqo'105 da Lei n'14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92.

lV. Vll e XVlll)

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

3.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.4. O fiscal do contrato será a Sra. Dienny Manuelli Lourenço de Moura, Enfermeira Padrão,

nomeada pela Portaria n" 2212024, responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente paru as providências cabívets.

CLÁUSULA QUARTA _ Do LocAL E Do PRAzo DA ENTREGA, E DOS CRITÉNIOS OC

ACETTAçÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

4.2. O veÍculo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

tVunicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

4.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veículo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisórío, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

GLÁUSULA QUTNTA MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE

GARANTIA

5.1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática

5 1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 36
(trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofeiar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do [t/anual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.

5.1.3. Durante o ptazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transpode,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

5.1.4. Assistêncía técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 í h30 e das 13h30 às 17h;

5 1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior
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devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento,
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

5.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administraçáo;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo perÍodo da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantia do veÍculo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposiçáo de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

5.21.í. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigaçÕes da fornecedora:

5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem onus paru a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

5.2.2.4. O prazo para consedo do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 1ío
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(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituÍ-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituÍdo definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veÍculo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de
operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou

foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de

recebimento, veÍculo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessorios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, por prazo

não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica 'íor realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

GLÁUSULA SEXTA - PLOTAGEM DO VEíCULO
6.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

GLÁUSULA SÉT!MA - EMPLAGAMENTO
7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisqueroutras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).
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cLÁusuLA orrAvA - SUBCoNTRATAçÃo

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA NoNA - PREçO

9.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉcrMA - PAGAMENTo (aÉ. 92. v e vr)

10.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e

São obrigações do Contratante

1 1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Éxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

í 1.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
fixando ptazo paa a sua correção;

'11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

11.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
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cLÁusuLA DEctMA SEGUNDA - OBRTGAÇOES OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVt
e XVlll

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técn ica autorizada, q uando ca bível ;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5. lndicarpreposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação
com representante da Administração paa a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

GLÁUSULA oÉcIuII TERGEIRA . DA GLÁUSULA ANTIFRAUDE E

ANTTCORRUPÇÃO (RESOLUÇÃO SeSA N. 262t20241

13.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco [Vundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

13.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco tMundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de

inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).
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13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. XIt e Xl!!)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - rNFRAçOES e SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92.

xrv)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013

15.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções.

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133, de

2021),

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 40. da Lei no í4.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', '9" e uh" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2921\

iv) Multa:

(1) moratória de '15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução tctal do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133.

de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

15.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.'133. de 2021)

15.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no

14.133. de 2021)

15.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. í 58 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

1a133, de 2021)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE
Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)

15.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar
ou contratarsão passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei no 14.133121.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstruoão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

clÁusuLA DÉctMA sExrA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

16.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paa a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2.A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará
a rescisão se não restringir sua capacldade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

í6.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
economico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. í31, capuÍ, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DECTMA SETTMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92. VIil)

17 .1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACO ES.CONTRATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA otTAVA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilr)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉGIMA NoNA _ ALTERAÇoES

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da

Lei no 14.133. de 2021.
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19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

cLÁusuLA ucÉsrMA - PUBLTcAÇÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80. §2o. da Lei n. 1 2.527, de 20í 1 , clc arl. 70.

§3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

clÁusuLA ucÉstMA PR|MEIRA - FORO (art. 92. §í")

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná , para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliaçáo, conforme arl.92, §1o, da Lei no 14.133121

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAÇÃo
(PoÉaria xxx/xx)
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DECRETO No oo7lzo24, de o4 de março de zoz4.

S(ltuur-a: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art. 54, da Lei no r4.rBB, de ro de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso dE SUAS

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4.r33, de to

de abril de zozt, bem como o Decreto no r3 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. ro Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime jurídico da Lei o r4.rg3, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo dafaculdade de

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - dilulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S+ da tri
Federal no r4.r33, de zozt;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.r33 , de zozt; e

III - divulga@o do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.

\-
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A

Art. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo anteríor, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de

,



2410412024,09:23 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

Página Principallmprimir Recibo

R$ 194,60

R$
194,60

f;

Presidência da República
Imprensa Nacional

A 11,

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 24/04/2024 09:23:01
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 10293609
Data prevista de publicação= 29/0412024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Arquivo(s) MD5 Tamanho

Ed ital pregao 12 2024 para publicacao diario 2299dbOccfO4bf8c
Z9f}4b6f6da5e09b 5,00

u n iao. rtf

AL DO OFICIO 5rO0

o
z

Sequencial

27577954

Valor

https :i/incom. in. gov.brlrecibo.do?idof= 1 0293609 1 l',l

\-



2410412024,09:44 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 2510412024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação CaracterÍstica Forma de Realização Modo de Disputa

Tradicional Eletrônico Aberto

Critério de Julgamento

Menor PreÇo/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

No do Processo

Quantidade de ltens

Objeto

Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilítánio, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, pana supnln as necessidades da
Secnetania Municipal de Saúde

Data da Divulgação

25t04t2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 25t04t2024 AS 08:00 Em 1510512024 09:00AS

á rr F I

.J.U í

o

Aviso de Licitação apen para Divulgação 2410412024 09:44:56as

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

ltro*ârr.""o I

1 l',l

Pregão 9001212024

Lei

Iren" tí.iíst2oil I

\,,

v



Pregão Eletrônico no 12/2024

ffi Publicado em: 24104/2024

À Objeto

Aquisição de 0l (um) veículo tipo utilitário,0l (um) micro-ônibus e 0l (um)

ônibus, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

@ Preço máximo

R$ 1.273.996,00 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, novecentos e

noventa e seis reais).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos reprêsentantes

Até às 08h59min. do dia 15/05/2024.

ffi Abertura e avaliação das propostas
\-

As 09h00min. do dia 15/05/2024.

I Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçôes

Através do Portal de Compras Governamentais, através do

site httplZwrurugov.br/comp_pg - UASG - 985457

I Arquivos

24/04/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n' 12/2024

I Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

24/04/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ô Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida clique aqui.

lmpresso em: 24/04/2024 - 09:47'.53



2410412024,09:49 Mural de Licitações Municipais

Detalhes processo licitatório
Gerai

Voltar

Entidade Executora MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Ano+ 2624

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 12

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 16lzo24

provenientes de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo t

Data Cancelamento

CPF | 427 [SL29S8 (Logout)

0,00

Descrição Resumida do Objetox

Forma de Avali$o Menor Preço

Percentual de participação:

Dotação Orçamentária*

24104/2024

Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um)

ônibus, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPPIME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data de Lançamento do Edital Z4rc4lZOZ4

Data da Abeftura das Propostas ÉrcSl2OZ4

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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Edição: 269'1 12024-|117 1 - Data 2410412024

AVrSO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.'III2O24. SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço / Por Item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2510412024 às 08h29min do dia 1610512024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1610512024.

INÍcIo DA sESSÃo DE DISpurA DE pREÇos: às 09h00min do diat6t0stz0z4.
LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: RS 885.598,37 (oitocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e sete
centavos).
Informacões Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114,
ou por E-mail : licitacaoí4nsb. pr. gov.br
Nova Santa Bárbara, 24 I 0412024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n' 12312023

Edição: 2691 12024-11 8l - Data 241 04 12024

AVrSO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." I2I2O24

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, 01 (um) micro-ônibus e 01 (um) ônibus, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo: Menor preço / Por Item.
DATA DA SESSÃO PUBLICA: Às 09h00min. do dia 15t0512024.

LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.eov.br/compras - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 1.273.996,00 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222 - Centro, pelo fone 43-3266-81t4,
ou por E-mail : licitacaoíLDnsb. pr. gov.br
Nova Santa Bárbara, 24 I 0412024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Edição: 26s1t2024-l1el-Data24to4t2024 EXTRATO DO CONTRATO N' 4212024

REF.: Pregão EIetrônico n" 812024.

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob n" 10.508.843/0002-38, com
sede na Avenida Camilo Di Lellis, 348 Sala 109 - Sala 115 - CEP:83323000 - Bairro: Centro, Pinhais/PR.

OBJETO: Contratação de plataforma eletrônica para a realização de compras públicas nos termos do aÉigo 175,

§ ío da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração.

VALOR: O MUNICíPlO não terá qualquer ônus decorrente dos serviços, objeto da presente Contratação.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, ou seja, alé 2210412029.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2310412024.

Diário Oficia! Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br
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Mirodor

ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
ATO Estado do Paraná

ATO CNPJ: 75 475 44210001-93

ATo Avtso DE LtcrrAÇÃo pREGÃo ELETRoNTco No o34tzoz4
O MUNICIPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo
administrativo -'pnrCÁO eletRÔrutCO', objetivando AOUISIÇÃO DE
'veiculo MoroclcLETA' pARA ATENDER AS NEoESSTDADES DA
SEoRETAR|A MUN|C|PAL Oe SlÚOe OeSte UUrutCiplo cadastro
de Propostas lniciais: das 08h00min. do dia2510412024 às 07h59min.
do die 0Tl0sl2024Abertura de Propostas lniciais: das 08hoomin. às
08h01min. horas do die 0710512024. lnÍcio do Pregáo (Fase
Competitiva): 0710512024 a partir das 08:01 horas, será realizado pela
plataÍorma Bolsa de Licitacões do Brasil (httos://www.bnc.oro.br)
Valor máximo: R$ 17.366,66 (dezessete mil trezentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos) O presente Edital poderá ser
adquirido a partir do dia 2510412024, no endereço supracitado, através
do site M.mirador.Dr.qov.br - Portal de Transparência - Licitação -
Licitações em Andamento ou obtidas as informaçóes através do
Fone/Fax (0)0(44) 3434-8000.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
Mirador/PR, 24 de Abil de 2024

41457t2024

Nossa Senhora das Graças

AVTSO DE LtC|TAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNtCO 18t2024 TIPO:
MENOR PREÇO POR LOTE. O Município de Nossa Senhora das
Graças/PR, torna público que estará realizando através da plataíorma
eletrônica www bnc org br, por inteÍmédio da Bolsa Nacional de
Compras (BNC), cerlame licitatório, na modalidade Pregáo Eletrônico N'
1812024, cujo objeto consiste: Contrataçáo de empÍesa (es) para
pÍestagão do serviço de ÍoÍnecimento e instalaçâo de letreiro turístico
'Eu amo Nossa Senhora das Graças", lelreiros em aço inox brilhante e
monumento no formalo de uma bíblia aberta, de acordo com
especiÍicâÇões, quantitativo e condiçóes estabelecidas no lermo de
referência, anexo l, do edital, com abertura maÍcada para o dia 10 de
maio de 2024, às 09h00min O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partirdo dia 30 de abril de2024, às 08h30min até
às 08h30min do dia l0 de maio de 2024 ValoÍ Total: R$ ?44434,78
(duzentos e quarenta e quatro mil qualrocentos e trinta e quatro reeis e
setenta e oito centavos) Maiores inÍormaçóes e entrega de editeis no
endereço eletrônico: www bnc org br lnformaçóes poderáo ser obtidas
ainda pelo telefone (44) 3312-1'150 Nossa Senhora das Graças, 23 de
abtil de 2024 Clodoaldo Aparecido Rigieri Prefeito Municipal

41616t2024

Novo. Sonts. Barba;ra

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔTTTCO,.' TU2O24. SRP

Objeto: Registro de preços pm eventual aquisiçâo de gêneros alimentícios. pua
suprir as necessidades das Secretuias Municipais
Tipo: Menor preço / Por ltem
RECEBII\4ENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00rnin do dia 2510412024 às

08h29min do dia 1610512024

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1610512024

rNicroDASESSÀO DEDISPUTADE PREÇOS: u 09ho0min dodia t6l\sl2\24.
LOCAL: www.bllçompras com
Preço Máximo: R$ 885 598,37 (oitocentos e oitenta e cinco mil, quiúentos e

noventa e oito reais e trinta e sete centavos)
lnfomações Conrplementares: poderâo ser obtidas em horário de expediente no

Setor de Licitações da Prefeihrra Mrnicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Walfiedo Bittencorrt de Moraes no 222 - Cenbo, pelo fone 43-326ó-81 14, ou por
Ernail: licitacao@rsb prgov br

Nova Santa Bárbars, 2410412024.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira

Portaria no 12f,l2023
4106012024

AVISO DO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.. I212024

Objeto; Aqüsição de 0l (un) veiculo tipo utilitário, 0l (um) micreônibus e 0l (m)
ônibus, pua suprir as necessidades da Secretilia Muricipal de Saúde

Tipo: Menor preço / Por ltem

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min. do día l5/05t2024
LOCAL: Portal de Compras Covemamentais, atÍâvés do site http://ww.gov,br/
compms-UASG-985457
Preço Máximo: RS I 273 996,00 (um milhâo, duzentos e setenta e lrês mil,
nov€centos e noventa e seis reais).

Infomaçôes Complementares: poderâo ser obtidas em horário de expediente no

Setor de Licitâções da Prefeitm Muicipal d€ Nova Smtâ Bárbra, silo à Rua

Walfredo Binencourt de Moraes no222 - Centro, pclo fone 43-3266-Ell4, ou por

E-mail: licitacao@rsb prgov br
Nova San ta Bárbera' 24 I 04 t2024.
Elaine Cristins Luditk dos Srntos

Pregoeira
Portsris no 123/2023

41391t2024

Ouro Verde do Oeste

SÚMULA DE REQUERIMENTO oE LICENçA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA

MUNICiPIO DE OURO VERDE DO OESTE, torna público que irá requerer
junto ao IAT (lnstituto Agua e Terre) a Licença Ambiental Simpliíiceda
para extraÉo de cascalho- Cascalheira Meehara, a seÍ implantada na

Linha Santa Maria, zona rural, Ouro Verde do Oeste/PR.
11773t2024

Paranapoema

EXTRATO DO EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N'OI/2024

OBJETO: A presente licitaçâo tem como objeto.Contmtaçào dc empresa

especializada pm CONSTRUÇAO DE INFRAESTRUTURA URBANA
(LAZER), contendo: playground API02, paisagismo e demais itens e

especificações constmtes no prcjeto, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Obms do município de Puuapoema./PR, confome condiçôes,

especificaçôes constantes no Temo de Referência DATA ABERTURA: ÀS
09:00 HoRAS. DO DtA 14105/2024 MAIS INFORMAÇÔES ATRAVÉS DO

TELEFONE (44) 3342.II33PARANAPOEMA, 24 DE ABRIL DE
2024 SIDNEI FRAZATTO. PREFEITO.

4172312021

Pottnavoí

AVISO DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA N' 06/2024

Restaurâção de psvimento de vias urbanas (RUAS DMRSAS DO

DISTRITO INDUSTRIAL DE PARANAVAi. SUMAÚ)

PARANAVAi/PR, EM 19 Df, ABRIL DE 2024.

GILMAR PINHEIRO

Secretário Municipal de Fuenda

414/.512024

O MUNICIPIO DE PARANAVAI, Estado do Pamá, UASG: 987749, 8úavés do

Srcretário Muicipal de Fzenda, tom público, que m foma da Lei n" l4 13312021,

fará realiar às 09;00 horas do dia 08 de maio de 2024, CONCORRÊNCIA, na

fonna ELETRÔNICA, por rneio da INTERNET, atmvés do sistema https://www
gov br/compras/pt-b1 do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço

global, nos temos e condiçôes fixados no edital e seus mexos, objetivmdo a

Contratação de Empresa Especialiada em Conslruçâo Civil pua Restamçâo de

pavinrento de vias ubanas (RUAS DIVERSAS DO DISTRITO INDUSTRIAL DE

PARANAVAi - SUMARÉ) do muicípio de Paranavaí por meio de recapemento

asfáltico, confome detâ.lhmentos constmtes nas planilhas de wruiços, memoriais

e prcjetos, por meio da Secretaria Mmicipal de lnFaestrutuÍa e Seruiços Priblicos,

com valor máximo estimado em R$ I 079 407,73

As propostas deverâo ser cadastradas no sistema de compras do Govemo Federal

(Compras gov br) ate 08:59 horzs do dia 08 de maio de 2024,

A documentaçâo completa do edital conespondente estuá disponível na página

eletrônica da Prefeitura do Municipio de Puanavaí: https://pumevai atende net/

tmnsparcncia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fomecidos através do

errail: compras@paranavai prgov br ou pelo telefone; (44) 3421-2323
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Portal. Nacional dê Contrataçoes Públicas q 3 Entrar

Ultimo o tuolizoçoo 25,/04,/ 2024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo [egal.: Lei 74.733/2021., Art. 28, I Tipo: Editat Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divul.gação no PNCP:25/04/2024 Situação: Divul.gada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/04/2024 O8:OO (horário de BrasÍLia)

Data fim de recebimento de pÍopostas:15/05/2024 09:00 (horário de BrasíLia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO25/2O24 Fontê: Compras,govbr

Objeto:

risição de O1 (um) veículo tipo utititário. 01 (um) micro-ônibus e O1 (um) ônibus, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

lnformação comptementar:

Para as respostas de escLarecimentos e impugnações deste editaLacesse o Iink: https:,/cnetmobi[e.esta[eiro.serpro,govbr/comprasnet-
web/pubtic,/Landing?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO122O24

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.273 996,OO

Itens Arquivos Histórico

Número 1 Descrição -. Quantidade 3 Vator unitário estimado 1 Vator totat estimado i Detathar

Veícu[o pick-up R$ 129 496,OO R$ 129,496,0O o

2 Transporte Rodoviário -

Veícutos

RS 551750,OO Rs 551750.OO @

3 TÍansporte Rodoviário -

VeÍcutos

R$ 592.750.OO R$ 592750.OO o

Exrbir: 1-3 de 3 ilens Página <)
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